
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLV Nº 10.748

Piracicaba, 03 de março de 2012

PODER EXECUTIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 10/2012

Objeto: Execução de obras para melhoria e reforma de elementos de
fechamento de divisa de Equipamento Social no bairro Mário Dedini, com
fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
Construtora Unaí Lt da. 01.

Piracicaba, 29 de fevereiro de 2012.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 21/2012

Objeto: a prestação de serviços para a realização da Festa Aviatória “Show
Aero esportivo Nacional”.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) LOTE (S)
Associação Brasileira de Paraquedist as das
Forças Armadas e Operacionais 01.

Piracicaba, 29 de fevereiro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2012

Objeto: Execução de obras para construção de sanitários em centro social
do bairro Vila Rezende, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e
equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
Stigma Engenharia e Construções Lt da. 01.

Piracicaba, 01 de março de 2012.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 17/2012

Objeto: Confecção de material gráfico, para fornecimento parcelado.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) LOTE (S)
Windgraf Gráfica e Editora Lt da. EPP 01 e 02.
T.S. Oliveira Publicidade ME 03.

Piracicaba, 01 de março de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 18/2012

Objeto: Confecção de material gráfico para divulgação de ações institucionais,
durante o exercício de 2012.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
Indústria Gráfica GR e Editora Lt da. 01.
Windgraf Gráfica e Editora Lt da. EPP 02, 03 e 04.

Piracicaba, 29 de fevereiro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 19/2012

Objeto: Locação de stands, com montagem e desmontagem, para “II Work-
shop Municipal de Formação Profissional”, que será realizado de 24 a 28 de
abril de 2012.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) LOTE (S)
 S.C. de Andrade L.A. de Moraes ME 01.

Piracicaba, 29 de fevereiro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municip al

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 18/2012

Objeto: Aquisição de 60 conjuntos de mesa e bancos de concreto, com
tabuleiro de xadrez.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):
EMPRESA(S) ITEM(S)
Delta Indústria e Comércio de Mobiliário Urbano Ltda. EPP 01.

Piracicaba, 01 de março de 2012.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2012

Objeto: Execução de obras para reforma e ampliação de unidade de saúde
no bairro Novo Horizonte, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e
equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
Construtora e Paviment adora Concivi Lt da. 01.

Piracicaba, 01 de março de 2012.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2012
Aquisição de tecidos

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao
referido Pregão, tendo como participantes as empresas: INDÚSTRIA DE
EQUIPTOS DE SEGURANÇA  MAC LTDA, RA  CONFECÇÕES E
UNIFORMES LTDA, J.A. LOPES ACESSÓRIOS – EPP, COMERCIAL
NÍVEL E PRUMO LTDA, JOÃO ANTONIO RAMALHO ME, LUCIMARA
ZÉRIO EPP DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LA .

Após disputa, negociação, análise das documentações apresentadas, e
parecer da Unidade Requisitante DELIBEROU por HABILITÁR  e APROVAR
o Item 01 para a empresa RA CONFECÇÕES E UNIFORMES LTDA.

Publique-se e aguarde o prazo recursal de 3 (três) dias úteis, conforme
determina a Lei Federal nº 10520/2002.

Piracicaba, 02 de março de 2012.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe de Divisão de Compras

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 178/2011
Processo 113.754/2011

Fornecimento parcelado de materiais para curativo para o exercício de 2011

Comunicamos que após análise do RECURSO interposto pela empresa
CHOLMED COMERCIAL  HOSPITALAR L TDA, conforme parecer emitido
pela Procuradoria Geral e Unidade Requisitante, que acolhe ao recurso,
ficam DESCLASSIFICADAS  as empresas COLOPLAST DO BRASIL
LTDA no lote 06 (especificações diferentes das solicitadas no edital) e
HELIANTO FARMACEUTICA LTDA no lote 07 (especificações diferentes
das solicitadas no edital).
Publique-se.

Em, 02 de março de 2012.

PATRICIA ROMANO MEDEIROS
PREGOEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO



PIRACICABA, sábado, 03 de março de 20122

Departamento de Administração Financeira

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997
informamos que os recursos recebidos da união , foram os seguintes:

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB
DATA RECURSOS
28/fev/12 859.017,73
29/fev/12 186.160,08

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
DATA VALOR RECEBIDO
27/fev/12 491.742,78
28/fev/12 283.131,37

 ATENCÃO BÁSICA
DATA VALOR RECEBIDO
28/fev/12 144.750,00

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE A FOME

PISO DE ALTA COMPL.I
DATA VALOR RECEBIDO
28/fev/12 9.000,00

PISO TRANSIÇAO DE MEDIA COMPLEXIDADE
DATA VALOR RECEBIDO
28/fev/12 22.185,00

PISO DE ALTA COMPLEXIDADE II P RUA
DATA VALOR RECEBIDO
28/fev/12 10.000,00

PISO BÁSICO VARIAVEL II
DATA VALOR RECEBIDO
28/fev/12 1.000,00

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - FPM
DATA VALOR RECEBIDO
29/fev/12 1.027.256,87

TRANSF.FINANC.DO ICMS-DESONERACAO-L.C.87/96
DATA VALOR RECEBIDO
29/fev/12123.436,70

COTA PARTE IMP.S/PROPR. TERRIT. RURAL ITR
DATA VALOR RECEBIDO
29/2/2012214,93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO  Nº  06 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, do(s)
estabelecimento(s) abaixo relacionados(s) para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na
Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos
relacionados a sua Inscrição no Cadastro Mobiliário de Contribuintes - C.M.C., quitação de débitos
de Imposto Sobre Serviços - I.S.S. e outros assuntos pertinentes.

O não comparecimento do presente Edital, implicará: a) No cancelamento da Inscrição Municipal,
pela forma EX-OFÍCIO, nos termos da legislação vigente - SEM PREJUÍZO DOS DÉBITOS
EXISTENTES; b) Arquivamento do pedido.

Piracicaba, 28 de fevereiro de 2.012

CONTRIBUINTE .................................................................................................... PROCESSO Nº

Ayrton Chagas Junior ..................................................................................................... 8910/1994
Christiane Knoll Scharrenbroich Simão ME .................................................................... 28595/2003
Claricio de Jesus ME ..................................................................................................... 11489/1983
Davi de Jesus Pereira ME ........................................................................................... 125557/2010
Edimilson José de Moura - ME....................................................................................... 21871/2003
Eliana Blanco Manzano Masso ME ................................................................................. 2003/2001
Enivaldo Aparecido Deluca ............................................................................................. 6647/2001
Escola de  Educação Infantil Novo Mundo Ltda. ............................................................. 19358/1994
Fábio Eugênio Simões ME .......................................................................................... 142234/2011
Fernando Antonio Homem de Mello Prado ME ............................................................... 15036/1983
Fernando Julio .............................................................................................................. 19496/2001
Giovana Aparecida Rodrigues Gorga ............................................................................. 27197/2000
José Roberto Vieira de Moraes – ME ............................................................................. 18499/1988
Lan House Nave Arena Ltda. - ME ................................................................................. 41660/2008
Márcio Pires da Silva ME ................................................................................................ 3093/2001
Maria Beatriz P. Brasil ME .............................................................................................. 10487/2002
Nutri Den Serviços Nutricionais e Odontológicos Ltda. ME .............................................. 95820/2009
Piraflipper Comércio de Aparelhos de Diversões Ltda. ..................................................... 1988/1982
Recame Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda. EPP .......................................... 18186/2007
Rodoviário Três Amigos Ltda. ........................................................................................ 19498/1984
S.M.C. Martins & Cia. Ltda. ............................................................................................ 24462/2008
Stratégika Propaganda e Consultoria de Marketing S/C Ltda. .......................................... 18720/1996
Sub Eventos Ltda. ....................................................................................................... 105700/2008
Vanderlei Roberto Mendes de Oliveira ME ..................................................................... 12521/1984

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS

PUBLICAÇÃO DO DIA 01/02/12

ISENÇÃO DE ISS – LEI Nº 4020/95 E ALTERAÇÕES

PROC. Nº 157656/2011 CJ DO BRASIL IND.E COM.DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 157651/2011 CJ DO BRASIL IND.E COM.DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 157652/2011 CJ DO BRASIL IND.E COM.DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 157655/2011 CJ DO BRASIL IND.E COM.DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 02/02/12

ISENÇÃO DE ISS – LEI Nº 4020/95 E ALTERAÇÕES

PROC. Nº 5333/2012 PALERMO AGRICOLA LTDA INDEFERIDO
PROC. Nº 5330/2012 PALERMO AGRICOLA LTDA INDEFERIDO
PROC. Nº 5335/2012 PALERMO AGRICOLA LTDA INDEFERIDO
PROC. Nº 5337/2012 PALERMO AGRICOLA LTDA INDEFERIDO

PRORROGACAO DE PRAZO DE ACAO FISCAL – 30 DIAS

PROC. Nº 162963/2011 SANSUL DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 136411/2011 BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A DEFERIDO
PROC. Nº 136410/2011 BANCO SAFRA S/A DEFERIDO
PROC. Nº 136412/2011 BANCO CITIBANK S/A DEFERIDO

PRORROGACAO DE PRAZO DE ACAO FISCAL – 90 DIAS

PROC. Nº 46556/2010 UNIODONTO DE PIRACICABA COOP.DE TRABALHO ODONTOLÓGICO DEFERIDO

i.T.B.I.-I.V./ ISENÇÃO-NÃO INCIDÊNCIA – LEI COMP. Nº 224/08
PROC. Nº 13949/2012 RICHARD MAISTRO DEFERIDO
PROC. Nº 13950/2012 RICHARD MAISTRO DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 03/02/12

PRORROGACAO DE PRAZO DE ACAO FISCAL – 30 DIAS

PROC. Nº 34814/2011 ALISSON GERALDO BRIGHENTI – ME DEFERIDO
PROC. Nº 34815/2011 CESAR TURRIONI PIRACICABA ME DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 06/02/12

PRORROGACAO DE PRAZO DE ACAO FISCAL – 30 DIAS
PROC. Nº 34149/2008 BOMBO & BOMBO DE PIRACICABA LTDA. ME DEFERIDO
PROC. Nº 95977/2010 G.A. SILVA & CIA. LTDA. - ME DEFERIDO

PRORROGACAO DE PRAZO DE ACAO FISCAL – 90 DIAS
PROC. Nº 46556/2010 UNIODONTO DE PIRACICABA COOP.DE TRABALHO ODONTOLÓGICO DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 09/02/12 01/02

AUTO DE INFRACAO

PROC. Nº 22139/01 RUBENS CANDIDO NUNES – ME A.I.40679
PROC. Nº 62721/09 MARIA APARECIDA SILVA MARQUES – ME A.I.40680
PROC. Nº 20291/94 M.H.P. DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ASSESSORIA S/C LTDA. A.I.40682
PROC. Nº 28694/04 ANTONIO CAMARGO MANUTENÇÃO ME A.I.40686
PROC. Nº 151668/11 ANTONIO CAMARGO MANUTENÇÃO ME A.I.40687
PROC. Nº 28694/04 ANTONIO CAMARGO MANUTENÇÃO ME A.I.40762
PROC. Nº 162371/11 JAC VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA. A.I.40800
PROC. Nº 21080/97 ENGENHO DA LETRA EDITORES ASSOCIADOS COMUNICAÇÃO LTDA. A.I.40812
PROC. Nº 4685/00 H.M. Ar Condicionado Ltda. ME A.I.40814
PROC. Nº 29161/11 TACOVEL TACÓGRAFOS E ELÉTRICA LTDA. A.I.40819
PROC. Nº 29161/11 TACOVEL TACÓGRAFOS E ELÉTRICA LTDA. A.I.40820
PROC. Nº 29161/11 TACOVEL TACÓGRAFOS E ELÉTRICA LTDA. A.I.40821
PROC. Nº 14562/05 A J MÁRMORES E GRANTIOS LTDA. ME A.I.40822
PROC. Nº 6167/95 CELIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA A.I. 40823
PROC. Nº 14331/91 J.G. DOIS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. A.I. 40824
PROC. Nº 16901/97 VILA RICA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA. A.I. 40825
PROC. Nº 8132/02 L.R. LETRAS LTDA. - ME A.I. 40832

RECLASSIFICACAO FISCAL
PROC. Nº 22000/2001 SALLES & MENEGATTI SERVIÇOS MÉDICOS S/C LTDA. DEFERIDO

RECURSO DE LEVANTAMENTO ESPECIFICO

PROC. Nº 16150/2009 MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INDEFERIDO
PROC. Nº 16144/2009 MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INDEFERIDO
PROC. Nº 5627/2009 MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INDEFERIDO
PROC. Nº 5630/2009 MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INDEFERIDO
PROC. Nº 128037/2011 BIOMED LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS S/C LTDA. INDEFERIDO
PROC. Nº 74931/10 MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INDEFERIDO
PROC. Nº 20869/2010 MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INDEFERIDO
PROC. Nº 110725/09 MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INDEFERIDO
PROC. Nº 37175/10 MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INDEFERIDO
PROC. Nº 5722/10 MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INDEFERIDO
PROC. Nº 20866/10 MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INDEFERIDO
PROC. Nº 147630/09 MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INDEFERIDO
PROC. Nº 5724/10 MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INDEFERIDO
PROC. Nº 86126/10 MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INDEFERIDO
PROC. Nº 49954/10 MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INDEFERIDO
PROC. Nº 33004/09 MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INDEFERIDO
PROC. Nº 33007/09 MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INDEFERIDO
PROC. Nº 143138/08 MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INDEFERIDO
PROC. Nº 98628/10 MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INDEFERIDO
PROC. Nº 62790/10 MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INDEFERIDO

RATIFICAÇÃO DE GUIA DE ITBI-IV
PROC. Nº 10100/12 ADRIANO BENEDITO VIANNA BORTOLETTO DEFERIDO

NOTA FISCAL ELETRÔNICA RETROATIVA
PROC. Nº 9228/2012 PEDRO GALLINA INDEFERIDO

Departamento de Administração Tributária

Divisão de Fiscalização



PIRACICABA, sábado, 03 de março de 20123

IMPUGNAÇÃO DO PROCEDIMENTO FISCAL

PROC. Nº 95954/10 RIGAVA ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.
INDEFERIDO
PROC. Nº 22643/03 STREAM CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
INDEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 09/02/12
02/02

IMPUGNAÇÃO DO PROCEDIMENTO FISCAL
PROC. Nº 1052/05

MARILDA STORIAN REGONHA ME INDEFERIDO

PROC. Nº 97507/2010 ITAU UNIBANCO S.A.
INDEFERIDO

PROC. Nº 133910/2009 BUFFET SPAZIO DI FATO LTDA. INDEFERIDO

RETIFICAÇÃO DE I.T.B.I.
PROC. Nº 6602/2012 FENIX PLANTAS INSUMOS AGROPECUÁRIOS LTDA. ME INDEFERIDO

RESTITUICAO DE IMPORTANCIA - I.T.B.I.-I.V.
PROC. Nº 5295/2012 3º TABELIÃO DE NOTAS PIRACICABA

DEFERIDO

RESTITUIÇÃO DE IMPORTÂNCIA / I.S.S.Q.N.
PROC. Nº 154786/2011 B & B SERVICE ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS LTDA.

DEFERIDO
PROC. Nº 140598/2011 DISPLATO EMBREAGENS LTDA. EPP DEFERIDO

LEVANTAMENTO ESPECIFICO

PROC. Nº 143723/2011 C.A. FRANÇOSO DOMINGUES ME DEFERIDO

CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.S.S./RETENÇÃO
PROC. Nº 150232/2011 SMM CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA.

DEFERIMENTO PARCIAL

CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.T.B.I.

PROC. Nº 8071/2012 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A DEFERIDO
PROC. Nº 18205/2012 EDISON JOSÉ GIBIN DEFERIDO
PROC. Nº 18311/2012 ANTONIO JESUS BORTOLETTO DEFERIDO

CONSULTA - I.S.S.Q.N.

PROC. Nº 149620/2011 KALUNGA COMÉRCIO E INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 14/02/12 01/02

AUTO DE INFRACAO

PROC. Nº 2194/03 SABATIM & SABATIM LTDA. ME A.I. 40834
PROC. Nº 420723/05 DE ABREU COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. A.I. 40835
PROC. Nº 388/04 AGROPIRA RAÇÕES LTDA. A.I. 40837

PRORROGACAO DE PRAZO DE ACAO FISCAL –  30 DIAS

PROC. Nº 46557/2010 INTERMEDICI PIRACICABA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 118358/11 J.S. INDÚSTRIA E SERVIÇOS METALÚRGICOS LTDA. ME DEFERIDO

LEVANTAMENTO ESPECIFICO

PROC. Nº 118363/10 MC COM DE MÁQ E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS SERVIÇOS LTDA. EPP DEFERIDO

CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL

PROC. Nº 4797/2012 SERVPACK COM DE MÁQS E EMBALAGENS P EMPACOTAMENTO LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 4704/2012 ADMILSON DA SILVA ROSSETO & CIA. LTDA. EPP DEFERIDO
PROC. Nº 14066/2012 TRIANGULO SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 14065/2012 HPRO CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA. DEFERIDO

XEROX DE DOCUMENTOS

PROC. Nº 133889/2011 INDUSPARQUET INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. INDEFERIDO

CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.S.S.Q.N.
PROC. Nº 7996/2012 RENATO MASSANO COMERCIAL LTDA.

INDEFERIDO

REGIME ESPECIAL P/ EMISSAO DE DOC.FISCAIS
PROC. Nº 8947/2012 ADEMAR BOSCO JUNIOR ME

DEFERIDO

RECLASSIFICACAO FISCAL

PROC. Nº 120683/2010 ZWK LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 130657/2011 VALDECIR ANTUNES DE MORAIS – ME DEFERIDO

RETIFICAÇÃO DA GUIA / ITBI-IV

PROC. Nº 153429/2011 MARCELO CASTIGLIONI BERALDO DEFERIDO

CONSTRUCAO PELO REGIME DE MUTIRAO

PROC. Nº 61432/09 ANTONIO FIRMINO DA SILVA DEFERIDO
PROC. Nº 23813/97 RUBENS CESAR GIACOMINI INDEFERIDO
PROC. Nº 26499/97 JUAREZ DE CASTRO INDEFERIDO
PROC. Nº 17752/97 ISRAEL ESTANISLAU DE SOUZA SILVA INDEFERIDO
PROC. Nº 19349/97 ELIZETE FRANÇA AZEVEDO INDEFERIDO
PROC. Nº 17632/97 JOSÉ JESUINO CAMARGO GYRIOCO INDEFERIDO
PROC. Nº 14912/97 TELMO ALVES DE OLIVEIRA INDEFERIDO
PROC. Nº 32947/99 MARTA DO VALE SILVA INDEFERIDO
PROC. Nº 14376/97 LAÉRCIO VILLA PERAL INDEFERIDO
PROC. Nº 19883/00 VALTER JOSÉ VILA NOVA INDEFERIDO
PROC. Nº 23826/00 APARECIDA ANTONIA DIETRICH INDEFERIDO
PROC. Nº 30071/00 SIDNEI APARECIDO DO NASCIMENTO INDEFERIDO
PROC. Nº 30176/00 EDILAINE CATIA DO CARME INDEFERIDO
PROC. Nº 32405/00 RICARDO IGNEZ INDEFERIDO
PROC. Nº 15873/03 PAULA CRISTINA RAMOS DA CRUZ INDEFERIDO
PROC. Nº 18181/98 VALDIR CARLOS DE OLIVEIRA INDEFERIDO
PROC. Nº 17650/97 IVANI MARIA SATTOLO GANHOLO INDEFERIDO
PROC. Nº 22627/11 LUIZ ALVES DOS SANTOS INDEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 14/02/12 02/02

CONSTRUCAO PELO REGIME DE MUTIRAO / RECURSO

PROC. Nº 10294/99 JOÃO CLAUDIO DE JESUS NASCIMENTO DEFERIDO
Retificado o despacho de indeferido para deferido

PROC. Nº 2535/97 JOÃO AMORIM DIAS INDEFERIDO
Mantenha o indeferimento

PROC. Nº 50286/11 JOSÉ RENATO BERTO INDEFERIDO
Mantenha o indeferimento

DEDUÇÃO I.S.S./CONSTRUÇÃO CIVIL
PROC. Nº 105613/09 WALTER BRESSAN JUNIOR DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 15/02/12

AUTO DE INFRACAO
PROC. Nº 23676/96 D & D COMBUSTÍVEIS E CONVENIÊNCIA LTDA. A.I. 40842
PROC. Nº 33615/99 ALESSANDRA AUZIRENE COSTA DE OLIVEIRA A.I. 40851

CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.T.B.I.

PROC. Nº 8024/12 JOSÉ LEANDRO DO NASCIMENTO DEFERIDO
PROC. Nº 8816/12 JOSÉ GARCIA DE ALMEIDA DEFERIDO
PROC. Nº 10647/12 EIDSON JOSÉ GIBIN DEFERIDO
PROC. Nº 10454/12 LILIAM APARECIDA OLIVEIRA DEFERIDO
PROC. Nº 12090/12 ADRAINO BENEDITO VIANNA BORTOLETTO DEFERIDO
PROC. Nº 17038/12 RAFAEL FERNANDO SIIMONI DEFERIDO
PROC. Nº 17808/12 INOEL PREZOTTO DEFERIDO

CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.S.S.Q.N.

PROC. Nº 160273/11 SYNTECH RESEARCH DO BRASIL LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 1650/12 CYPRIANO & CORTOZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 2745/12 HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 15961/12 SPTEC INDUSTRIA COMÉRCIO E USINAGEM LTDA. ME DEFERIDO
PROC. Nº 15960/12 SPTEC INDUSTRIA COMÉRCIO E USINAGEM LTDA. ME DEFERIDO
PROC. Nº 15958/12 SPTEC INDUSTRIA COMÉRCIO E USINAGEM LTDA. ME DEFERIDO
PROC. Nº 13452/12 RKM SISTEMAS LTDA. INDEFERIDO
PROC. Nº 151232/11 A.P.M. DA E.E. PROF.ª CATHARINA CASALE PADOVANE DEFERIDO
PROC. Nº 151506/11 FLORESCER AGRO AMBIENTAL LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 15957/12 SPTEC INDUSTRIA COMÉRCIO E USINAGEM LTDA. ME DEFERIDO
PROC. Nº 2747/12 HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 16/02/12

PRORROGACAO DE PRAZO DE ACAO FISCAL –  15  DIAS
PROC. Nº 126487/11 OSWAL SERVIÇOS DE PINTURAS LTDA. DEFERIDO

PROCEDIMENTO FISCAL
PROC. Nº 30787/10 STRATÉGIKA PROPAGANDA E CONSULTORIA DE MARKETING S/C LTDA. DEFERIDO

CANCELAMENTO DE ARBITRAMENTO FISCAL
PROC. Nº 113962/09 CENTER GYM ACADEMIA DE MUSCULAÇÃO INDEFERIDO

CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
PROC. Nº 98516/08 MONSERMAN MONTAG SERV E MANUTENÇÕES INDUSTRIAIS LTDA. ME INDEFERIDO

CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.S.S.Q.N.
PROC. Nº 159092/11 GRAZIELA SEGATTO DEFERIDO

ISENCAO DE ISS – LEI Nº 4020/95 E ALTERAÇÕES

PROC. Nº 4486/12 CJ DO BRASIL IND.E COM.DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 4487/12 CJ DO BRASIL IND.E COM.DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 4488/12 CJ DO BRASIL IND.E COM.DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 2620/12 DANPOWER CALDEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 3503/12 REQUIPH METALÚRGICA LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 3505/12 REQUIPH METALÚRGICA LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 3506/12 REQUIPH METALÚRGICA LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 3508/12 REQUIPH METALÚRGICA LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 3509/12 REQUIPH METALÚRGICA LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 3890/12 REQUIPH METALÚRGICA LTDA. DEFERIDO

LEVANTAMENTO ESPECIFICO
PROC. Nº 92593/10 J.A. DO NASCIMENTO TRANSPORTES ME DEFERIDO
PROC. Nº 95959/10 AUTO ELÉTRICA SANTA ROSA DE PIRACICABA DEFERIDO

RESTITUICAO DE IMPORTANCIA - I.T.B.I.-I.V.
PROC. Nº 12157/12 FABIO EDUARDO TAVANTI CASTILHO DEFERIDO

ISENÇÃO DE I.S.S. - LEI Nº 6.621/2009
PROC. Nº 5334/12 PALERMO AGRICOLA LTDA INDEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 20/02/12 01/03

AUTO DE INFRACAO

PROC. Nº 58791/08 GPS TRANSPORTES E LOGISTICA S/A A.I. 40852
PROC. Nº 1784/05 GTEC COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. A.I. 40853
PROC. Nº 25574/01 MAGALI SHIRLEI CANDIDO NUNES – ME A.I. 40854
PROC. Nº 4507/05 GISELE M. DE LIMA R. CARNEIRO ME A.I. 40855
PROC. Nº 21272/96 MARIO MANTONI METALURGICA LTDA. A.I. 40856
PROC. Nº 21272/96 MARIO MANTONI METALURGICA LTDA. A.I. 40858

MICROEMPRESA LCM 224/2008

PROC. Nº 3649/2012 ADONIS - REPRESENTAÇAO COM. LT - ME DEFERIDO 50%
PROC. Nº 5657/2012 REGINALDO DE M. ASS. DA QUALIDADE ME DEFERIDO 50%
PROC. Nº 6157/2012 DWG CONS. TECNICA INDUSTRIAL S/C LT DEFERIDO 50%
PROC. Nº 6159/2012 BIO ATIVA GINASTICA L.F.P.LTDA-ME DEFERIDO 30%
PROC. Nº 7232/2012 FRP REPRESENTACAO COMECIAL LTDA DEFERIDO 30%
PROC. Nº 7233/2012 FENIX STEEL REPRES. DE METAIS LT EPP DEFERIDO 30%
PROC. Nº 8149/2012 ASSESP ASS. SERV. SAUDE PRATI LTDA DEFERIDO 30%
PROC. Nº 8232/2012 FORTE REPRESENT.COMERC. LT-EPP DEFERIDO 50%
PROC. Nº 8535/2012 SERVPACK COM. MAQ. E EMB. P/ EMPAC. LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 8536/2012 CARAVELLO & VOHLK REPRE. COMERCIAIS LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 8543/2012 RMA - ERGONOMIA E GINÁS. LABORAL LTDA - ME DEFERIDO 50%
PROC. Nº 9231/2012 PROTECT PERSONAL CORRETORA DE SEG. LTDA DEFERIDO 30%
PROC. Nº 9232/2012 F.F.M REPRESENTAÇÕES LTDA INDEFERIDO
PROC. Nº 9233/2012 LUVAL REPRESENTAÇÕES LTDA DEFERIDO 30%
PROC. Nº 9515/2012 PROGER DESENHOS INDUSTRIAIS LTDA DEFERIDO 30%
PROC. Nº 9521/2012 TECHFERT LTDA DEFERIDO 50%
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PROC. Nº 9540/2012 RAZ REPRESENTACOES S/C LTDA INDEFERIDO
PROC. Nº 9829/2012 STURION CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 9833/2012 MJZOTELLI ENGENHARIA LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 10155/12 CROPLAN CONS.PESQ.PLANEJ.AGRIC.LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 10159/12 PIACENTINI & SEGHESE LTDA ME DEFERIDO 30%
PROC. Nº 10161/12 JAFAC REPRES. COMERCIAL LTDA.ME DEFERIDO 50%
PROC. Nº 10550/12 M. SEVERINO ACADEMIA - ME DEFERIDO 50%
PROC. Nº 10581/12 M. SEVERINO ACADEMIA - ME DEFERIDO 50%
PROC. Nº 11081/12 ROSANGELA B. ARQ.INTERIORES LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 11082/12 CMLR TRAD.TÉC. E INTERPRETAÇÃO LTDA ME DEFERIDO 50%
PROC. Nº 11240/12 B.F. LOVADINE PRES. SERV. IND. LTDA ME DEFERIDO 30%
PROC. Nº 11242/12 DUARTE MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA ME DEFERIDO 50%
PROC. Nº 11244/12 ALEXANDRE ORIANI MASTRODI ME DEFERIDO 30%
PROC. Nº 11248/12 F.A ROVER PROJETOS MECANICOS ME DEFERIDO 50%
PROC. Nº 11250/2012 A J C MONTAGENS LTDA ME DEFERIDO 20%
PROC. Nº 11252/2012 RZV - PROJETOS DE EQUIPAMENTOS TERMICOS LTDA INDEFERIDO
PROC. Nº 11253/2012 APOIO CONS.TECNICA DE SEG.LTDA ME DEFERIDO 50%
PROC. Nº 11255/2012 INTER SER REPRES. COMERCIAIS LTDA INDEFERIDO
PROC. Nº 11258/2012 J.F.G. ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME DEFERIDO 20%
PROC. Nº 11259/2012 JODI ASSESSORIA COMERCIAL LTDA DEFERIDO 30%
PROC. Nº 11261/2012 L.V.T. SERVIÇOS DE INSPEÇÃO LTDA. DEFERIDO 20%
PROC. Nº 11263/2012 M.E.A.O. - SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA DEFERIDO 30%
PROC. Nº 11265/2012 M.D.M. - COM.E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA. ME DEFERIDO 30%
PROC. Nº 11268/2012 MARCELO ODORISI - ME DEFERIDO 30%
PROC. Nº 11271/2012 MIX CERAMICA REPRENSENTACOES LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 11272/2012 NALESSIO INSPEÇÕES LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 11273/2012 SALVEGO & SALVEGO LTDA DEFERIDO 30%

PUBLICAÇÃO DO DIA 20/02/12 02/03

MICROEMPRESA LCM 224/2008

PROC. Nº 11275/2012 PLANI PROJ.-CONS. E ASSES. ENG. MEC. ARQ. URB.LT DEFERIDO 50%
PROC. Nº 11277/2012 SRP ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 11278/2012 SS CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA DEFERIDO 30%
PROC. Nº 11279/2012 TM SERVICE COM. E SERV. INDUSTRIAIS LTDA ME INDEFERIDO
PROC. Nº 11339/2012 INSTIT. PES. ENS. SAMUEL HAHNEMANN LTDA. INDEFERIDO
PROC. Nº 11343/2012 A.F. CAMPION REPRESENT. COMERCIAL LT DEFERIDO 50%
PROC. Nº 11345/2012 CRIS FURLAN ARQUITETURA LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 11557/2012 TECPEL TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA - ME INDEFERIDO
PROC. Nº 11682/2012 CLIFITO - CLIN. DE FISIO. OCUP. DE PIRA. LTDA DEFERIDO 30%
PROC. Nº 11969/2012 ACF ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA DEFERIDO 20%
PROC. Nº 12295/2012 SOFIA RAEL MOREIRA - ME. DEFERIDO 50%
PROC. Nº 12475/2012 M.S PESSOTTI NEGOCIOS IMOBILIARIOS DEFERIDO 50%
PROC. Nº 12525/2012 MP PROJETOS E ASSESSORIA LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 12532/2012 PROJEKTON ARQUIT. ENGE. E CONSTUÇÃO LTDA ME DEFERIDO 50%
PROC. Nº 12609/2012 S.F. PENTEADO ENG. E PROJETOS LTDA ME DEFERIDO 20%
PROC. Nº 12611/2012 HD REPRESENTACAO COMERCIAL S/C LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 12612/2012 EMILI OSAKI ME DEFERIDO 50%
PROC. Nº 12917/2012 ATIVA DELTA REPR. COMERCIAIS LTDA DEFERIDO 30%
PROC. Nº 13095/2012 MEDGYN-SERVIÇOS MEDICOS LTDA DEFERIDO 30%
PROC. Nº 13098/2012 AMARAL ROEL CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 13100/2012 MYRIAD SISTEMAS DE INF.E TRAD.LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 13102/2012 TR & TR GESTAO E NEG. EMPRES. LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 13232/2012 BIONERGY- SERV. AGRON.E AMBIENTAIS LTDA DEFERIDO 20%
PROC. Nº 13233/2012 TOTTI SPORTS ACADEMIA LTDA DEFERIDO 20%
PROC. Nº 13234/2012 T & T PRESTAÇÃO DE SERV. MÉDICOS LTDA INDEFERIDO
PROC. Nº 13237/2012 PASCALE E MATIMOTO - SERV. EM SAUDE LTDA DEFERIDO 20%
PROC. Nº 13240/2012 STELLA CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA INDEFERIDO
PROC. Nº 13245/2012 TERRA- MAP - SOLUÇOES EM GEOPROC. LT DEFERIDO 50%
PROC. Nº 13449/2012 STEFANOVITZ ENG. E SERVICOS LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 13455/2012 ABON - EMP. IMOB. E PARTICIP. LTDA. INDEFERIDO
PROC. Nº 13457/2012 PRO VERBO PROG. EDUC. E CULTURAIS LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 13460/2012 BANZATTO & SPOTO CONSULTORIA IMOBI. LTDA INDEFERIDO
PROC. Nº 13462/2012 MD3 CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S LTDA DEFERIDO 20%
PROC. Nº 13465/2012 F.C. REPRESENTACAO E ASSESSORIA LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 13467/2012 CONSTRUROSSI ENGENHARIA E CONST.LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 13469/2012 RODELLA ASSESSORIA AGRONOMICA LT DEFERIDO 50%
PROC. Nº 13471/2012 DUO IMÓVEIS CORRETORES ASSOCIADOS LTDA INDEFERIDO
PROC. Nº 13473/2012 RC SERV. DE CONSULT. E ENGENHARIA LTDA DEFERIDO 30%
PROC. Nº 13475/2012 ELDER PAMPADO DEFERIDO 50%
PROC. Nº 13477/2012 4R SOLUTIONS TURISMO E INF. LTDA ME DEFERIDO 50%
PROC. Nº 13478/2012 ATITUDE AMB. C.E.P.SERV.EM MEIO AMB. LTDA DEFERIDO 20%
PROC. Nº 13481/2012 MC ORAL LTDA - ME. INDEFERIDO
PROC. Nº 13673/2012 ALEXANDRE LUIS BIGELI & CIA LTDA. DEFERIDO 30%
PROC. Nº 13675/2012 PILON & PILON ASS. FIN. LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 13676/2012 SPARS REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA INDEFERIDO
PROC. Nº 13683/2012 JMSL REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA DEFERIDO 20%
PROC. Nº 13775/2012 MARTINS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA INDEFERIDO
PROC. Nº 13776/2012 NEDE REPRESENTACOES S/S LTDA INDEFERIDO
PROC. Nº 13777/2012 ARANTES E SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA EPP INDEFERIDO
PROC. Nº 13782/2012 ACADEMIA TEIXEIRA S/S/ LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 13783/2012 BORTOLAI DESIGN DE MOVEIS LTDA ME DEFERIDO 50%

PUBLICAÇÃO DO DIA 20/02/12
03/03

MICROEMPRESA LCM 224/2008

PROC. Nº 13785/2012 POLIZEL & VITTI CORRET. SEGUROS LTDA DEFERIDO 20%
PROC. Nº 13787/2012 M6 CONSULT. E TREIN. EM ADM. PUBLIC. LT ME INDEFERIDO
PROC. Nº 14108/2012 ERGOQUALYTA LTDA INDEFERIDO
PROC. Nº 14110/2012 V.D. LOPES REPRES. COM. S/S LTDA DEFERIDO 20%
PROC. Nº 14134/2012 NOBRE & FISCHER SERV. ODONTOLOGICOS LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 14136/2012 ANDIA & ANDIA LTDA ME DEFERIDO 20%
PROC. Nº 14137/2012 GOMES TOOLS REPRESENTAÇÕES LTDA DEFERIDO 30%
PROC. Nº 14138/2012 CLINICA ODONTOLOGICA CEREZETTI LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 14139/2012 ELS CONSULTORIA LABORATORIAL LTDA DEFERIDO 30%
PROC. Nº 14142/2012 W ECONOMY SERV. CONSULTORIA LTDA DEFERIDO 30%
PROC. Nº 14145/2012 RODRIGO H. MARIN REPRESENTAÇÕES DEFERIDO 20%
PROC. Nº 14152/2012 TAVARES CONDOMINIOS LTDA. DEFERIDO 50%
PROC. Nº 14168/2012 VISIOTECH CONSULT. E COM. EM INFO. LT DEFERIDO 20%
PROC. Nº 14169/2012 ARAZUL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA INDEFERIDO
PROC. Nº 14171/2012 FISIOTERAPIA REZENDE LTDA DEFERIDO 50%
PROC. Nº 14206/2012 JGS GLOBAL LOGISTICA LTDA DEFERIDO 20%

CONSTRUCAO PELO REGIME DE MUTIRAO

PROC. Nº 19649/97 ELIANA APARECIDA FERREIRA DEFERIDO
PROC. Nº 34117/04 MARCOS ROBERTO LUIZ DEFERIDO
PROC. Nº 20691/11 BENEDITO CANDIDO DE MORAES INDEFERIDO
PROC. Nº 26068/02 MAURICIO DOS SANTOS INDEFERIDO
PROC. Nº 19259/98 ADENILSON OTAVIANO DOS SANTOS INDEFERIDO

PROC. Nº 11397/98 ERICK ALEXANDRE DAS NEVES INDEFERIDO
PROC. Nº 2732/97 SUELI APARECIDA DA SILVA INDEFERIDO
PROC. Nº 15314/01 JEFERSON REINALDO BORTOLIM INDEFERIDO
PROC. Nº 134636/11 LUIZ DAS NEVES INDEFERIDO

CONSTRUCAO PELO REGIME DE MUTIRAO /RECURSPO

PROC. Nº 57074/11 ADIR GIL DE TOLEDO INDEFERIDO
Mantenha o indeferimento

PUBLICAÇÃO DO DIA 23/02/12

PRORROGACAO DE PRAZO DE ACAO FISCAL –  30 DIAS

PROC. Nº 126490/11 SHIRLEY JULIA SGADARI ME DEFERIDO
PROC. Nº 126488/11 PASCOALATTO & PAGANI EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. ME DEFERIDO

RECURSO – MICROEMPRESA 50%

PROC. Nº 11771/11 F.C. REPRESENTAÇÃO E ASSESSORIA LTDA. DEFERIDO

ISENCAO DE ISS – LEI Nº 4020/95 E ALTERAÇÕES

PROC. Nº 3498/12 REQUIPH METALÚRGICA LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 3502/12 REQUIPH METALÚRGICA LTDA. DEFERIMENTO PARCIAL
PROC. Nº 3504/12 REQUIPH METALÚRGICA LTDA. INDEFERIDO

LEVANTAMENTO ESPECIFICO

PROC. Nº 16701/97 VILA RICA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 151668/11 ANTONIO CAMARGO MANUTENÇÃO ME DEFERIDO
PROC. Nº 29161/11 TACOVEL TACÓGRAFOS E ELÉTRICA LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 74941/07 ADOLPHO JOSÉ DOMINGUES FRANCO DEFERIDO

CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRACAO

PROC. Nº 12909/90 ADEMIR HELENO PEREIRA DE BRITO DEFERIDO
PROC. Nº 12674/98 SONIA MARIA DE GODOY TEDESCO ME DEFERIDO

CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.S.S.Q.N.

PROC. Nº 1261/12 COM VAREJ DE PEÇAS, FUNILARIA E PINTURA NEY E CONCEIÇÃO DEFERIDO
PROC. Nº 3348/12 MAQUENGE MAQUINAS E OPERATRIZES LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 3349/12 TOP TIRES CENTRO COMERCIAL AUTOMOTIVO LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 161923/11 POYRY TECNOLOGIA LTDA. DEFERIDO
PROC. Nº 3350/12 MARCELO ROSENTHAL ADVOGADOS ASSOCIADOS DEFERIDO

CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.T.B.I.

PROC. Nº 21352/12 FABIO PANCIERA OEHLMEYER DEFERIDO

CONSTRUCAO PELO REGIME DE MUTIRAO /RECURSPO

PROC. Nº 18850/98 MANOEL DA SILVA GOMES DEFERIDO
Retificado o despacho de indeferido para deferido

PROC. Nº 8225/96 MARIA JOSE LEANDRO DEFERIDO
Retificado o despacho de indeferido para deferido

PROC. Nº 27287/98 ANTONIO FRANCISCO DOS REIS DEFERIDO
Retificado o despacho de indeferido para deferido

REGIME ESPECIAL P/ EMISSAO DE DOC.FISCAIS

PROC. Nº 13218/12 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. DEFERIDO

RECLASSIFICACAO FISCAL

PROC. Nº 132831/11 FTZ COMPRAS E ENTRETENIMENTOS LTDA. DEFERIDO

ALTERAÇÃO DE LANÇAMENTO

PROC. Nº 151164/11 PROPARK PAISAGISMO E AMBIENTE LTDA. INDEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 29/02/12

AUTO DE INFRACAO

PROC. Nº 15847/94 ADILSON ANTONIO VITTI A.I. 40479
PROC. Nº 31666/04 PAULICELL COMÉRCIO EM TELEFONIA LTDA. A.I. 40847

PRORROGACAO DE PRAZO DE ACAO FISCAL –  15 DIAS

PROC. Nº 126481/11 SERMARINI & CIA. LTDA. EPP DEFERIDO

PRORROGACAO DE PRAZO DE ACAO FISCAL –  30 DIAS

PROC. Nº 118558/11 APOLO EMPREITEIRA LTDA. DEFERIDO

LEVANTAMENTO ESPECIFICO

PROC. Nº 153374/2009 RIMEP MOTORES LTDA. - EPP DEFERIDO
PROC. Nº 46556/10 UNIODONTO DE PIRACICABA COOP.DE TRABALHO ODONTOLÓGICO DEFERIDO
PROC. Nº 46554/10 UNIODONTO DE PIRACICABA COOP.DE TRABALHO ODONTOLÓGICO DEFERIDO

IMPUGNAÇÃO DO PROCEDIMENTO FISCAL

PROC. Nº 46557/10 INTERMEDICI PIRACICABA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. INDEFERIDO
PROC. Nº 38728/10 PRO-JECTO ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA. INDEFERIDO
PROC. Nº 23531/04 EMPRESAS ASSOCIADAS DE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. INDEFERIDO
PROC. Nº 95989/10 AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS INDEFERIDO

CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

PROC. Nº 17077/05 APSEALS COMÉRCIO DE VEDAÇÕES LTDA. DEFERIDO

RESTITUICAO DE IMPORTANCIA – I.S.S.Q.N.

PROC. Nº 25147/12 ANTONIA ROSA MARQUES LOPES INDEFERIDO

CERTIDÃO
PROC. Nº 12635/12 PRODEX CONSTRUTORA E COMERCIAL LTDA. DEFERIDO
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Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri
001, autoriza o servidor, ADEMIR ROMUALDO SILVA, RG 14.421.586 SSP/
SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo
qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri
001, autoriza o servidor, ANDRÉ DINIZ OLIVEIRA , RG 41.752.618 SSP/
SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo
qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri
001, autoriza a servidora, CARINA DETONI FRANCO DO NASCIMENTO,
RG 33.761.502-0 SSP/SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do
Município de Piracicaba, pelo qual responde solidariamente em caso de
acidente, multa ou furto, sendo vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri
001, autoriza a servidora, CLEMENTINA ANTONIA APARECIDA ROSSIN,
RG 11.290.014 SSP/SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município
de Piracicaba, pelo qual responde solidariamente em caso de acidente,
multa ou furto, sendo vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri
001, autoriza o servidor, EDSON MESSIAS DE SOUZA , RG 19.573.198-0
SSP/SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba,
pelo qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto,
sendo vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri
001, autoriza o servidor, ELITON CLAUS , RG 35.169.316 SSP/SP,  a dirigir
o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual responde
solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada sua
utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, FELIPE DIAS PACHECO VIEIRA , RG 43.548.020-0 SSP/
SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo
qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, FELIPE GOMES, RG 33.841.030-2 SSP/SP,  a dirigir o
veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual responde
solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada sua
utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, FRANCISCO JOSÉ PUPIN , RG 13.268.418 SSP/SP,  a
dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual
responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada
sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, GERALDO JOSÉ SANFINS ARNONI, RG 20.074.750
SSP/SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba,
pelo qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, GIOVANI BATISTA CAMPOS, RG 21.842.152-7 SSP/
SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo
qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, JULIO CESAR DE MORAES , RG 9.410.778 SSP/SP,  a
dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual
responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada
sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES INTERNOS
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qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, ROGÉRIO ALVARES FORTES, RG 29.099.129 SSP/
SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo
qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, SIDNEY RODRIGUES JUNIOR, RG 23.866.664-5 SSP/
SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo
qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, SINVAL DE JESUS SARTO, RG 10.206.847 SSP/SP,  a
dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual
responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada
sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA , RG 12.499.321 SSP/
SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo
qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, THIAGO DUCATI ANGELELLI , RG 30.684.381 SSP/
SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo
qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, TIAGO RODRIGUES GOMES, RG 29.843.629 SSP/SP,
a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual
responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada
sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, WAGNER ALEXANDRE MA TIAS TRIANO , RG
26.749.290 SSP/SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de
Piracicaba, pelo qual responde solidariamente em caso de acidente, multa
ou furto, sendo vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

]

Prezado Senhor,

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pela 1ª Câmara do Conselho de
Contribuintes do Município de Piracicaba, em 161ª sessão realizada na data
de 06/02/2012, conforme consta do extrato de julgamento, a saber:

PROCESSO Nº. 48.786/2011

MATÉRIA: Isenção de ISSQN

RECORRENTE (A): Mausa S.A. Equipamentos Industriais

RECORRIDO: PMP

CONSELHEIRO (A) RELATOR (A): MARCUS VINICIUS ORLANDIN
COELHO

CONSELHEIROS PRESENTES: RENATO LEITÃO RONSINI, ANDRÉ
MÁRCIO DOS SANTOS, JOSÉ SILVESTRE DA SILVA, IVANJO CRISTIANO
SPADOTE, MARCELO BARALDI DOS SANTOS, MAYCON MORGADO,
RODRIGO PRADO MARQUES (titulares), GERALDO MANIERO JUNIOR,
HELENA MARIA GAMA DE AQUINO, MÁRCIO ANTÔNIO BARBON,
MARCUS VINICIUS ORLANDIN COELHO, TALITA DE OLIVEIRA
FORTUOSO e VÂNIA MARGARETE CRISPIN (suplentes).

DECISÃO: NPU – NEGADO PROVIMENTO POR UNANIMIDADE – Recurso
Ordinário.

Como a Lei Municipal nº 202/2007 condicionou a isenção à observância das
normas e critérios estabelecidos em decreto regulamentador, e o interessado
os descumpriu, evidencia-se a completa inaptidão ao gozo da exclusão do
crédito, não havendo de se mencionar a existência de direito adquirido,
consoante o disposto no § 2º, do art. 179 do CTN. Ante o exposto, nega
provimento ao recurso do interessado, mantendo inabalável a decisão ante-
rior prolatada pelos agentes da Secretaria Municipal de Finanças. Aprovado
por unanimidade.

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, e ou ciência direta no
processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-
se à Secretaria de Finanças para demais providências, se maioria, aguardar
o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contra-razões pela parte
interessada.

Mausa S.A. Equipamentos Industriais

C/C: Dr. Marcio Augusto A. Generoso / Dr. Thiago Del Pérsio Iannarelli

Prezado Senhor,

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pela 1ª Câmara do Conselho de
Contribuintes do Município de Piracicaba, em 161ª sessão realizada na data
de 06/02/2012, conforme consta do extrato de julgamento, a saber:

PROCESSO Nº. 62.434/2011

MATÉRIA: Isenção de ISSQN

RECORRENTE (A): Mausa S.A. Equipamentos Industriais

RECORRIDO: PMP

CONSELHEIRO (A) RELATOR (A): MARCUS VINICIUS ORLANDIN
COELHO

CONSELHEIROS PRESENTES: RENATO LEITÃO RONSINI, ANDRÉ
MÁRCIO DOS SANTOS, JOSÉ SILVESTRE DA SILVA, IVANJO CRISTIANO
SPADOTE, MARCELO BARALDI DOS SANTOS, MAYCON MORGADO,
RODRIGO PRADO MARQUES (titulares), GERALDO MANIERO JUNIOR,
HELENA MARIA GAMA DE AQUINO, MÁRCIO ANTÔNIO BARBON,
MARCUS VINICIUS ORLANDIN COELHO, TALITA DE OLIVEIRA
FORTUOSO e VÂNIA MARGARETE CRISPIN (suplentes).

DECISÃO: NPU – NEGADO PROVIMENTO POR UNANIMIDADE – Recurso
Ordinário.

Como a Lei Municipal nº 202/2007 condicionou a isenção à observância das
normas e critérios estabelecidos em decreto regulamentador, e o interessado
os descumpriu, evidencia-se a completa inaptidão ao gozo da exclusão do
crédito, não havendo de se mencionar a existência de direito adquirido,
consoante o disposto no § 2º, do art. 179 do CTN. Ante o exposto, nega
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Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, LUIS FERNANDO GRIM , RG 41.148.444 SSP/SP,  a
dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual
responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada
sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, MARCIO ANTONIO MARUKO , RG 20.249.747 SSP/
SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo
qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, MARCOS VINICIUS GALENDE , RG 27.531.291 SSP/
SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo
qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, PAULO TEODORO PINTO JUNIOR, RG 34.551.494
SSP/SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba,
pelo qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, REINALDO RABELO FILHO , RG 18.797.002-6 SSP/
SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo
qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, RENATO LALI , RG 26.747.453 SSP/SP,  a dirigir o veiculo
oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual responde
solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada sua
utilização para fins particulares.

Piracicaba 01/03/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, RINALDO ANTONIO COSTA, RG 13.752.921-1 SSP/
SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo
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provimento ao recurso do interessado, mantendo inabalável a decisão ante-
rior prolatada pelos agentes da Secretaria Municipal de Finanças. Aprovado
por unanimidade.

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, e ou ciência direta no
processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-
se à Secretaria de Finanças para demais providências, se maioria, aguardar
o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contra-razões pela parte
interessada.

Mausa S.A. Equipamentos Industriais

C/C: Dr. Marcio Augusto A. Generoso / Dr. Thiago Del Pérsio Iannarelli

Prezado Senhor,

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pela 1ª Câmara do Conselho de
Contribuintes do Município de Piracicaba, em 161ª sessão realizada na data
de 06/02/2012, conforme consta do extrato de julgamento, a saber:

PROCESSO Nº. 21.435/1998

MATÉRIA: Inscrição em CFC – Sem Estabelecimentos

RECORRENTE (A): Gil José Roveratti / Eunice Maria Casonato Roveratti

RECORRIDO: PMP

CONSELHEIRO (A) RELATOR (A): TALITA DE OLIVEIRA FORTUOSO

CONSELHEIROS PRESENTES: RENATO LEITÃO RONSINI, ANDRÉ
MÁRCIO DOS SANTOS, JOSÉ SILVESTRE DA SILVA, MARCELO
BARALDI DOS SANTOS, MAYCON MORGADO, RODRIGO PRADO
MARQUES (titulares), GERALDO MANIERO JUNIOR, HELENA MARIA
GAMA DE AQUINO, MÁRCIO ANTÔNIO BARBON, MARCUS VINICIUS
ORLANDIN COELHO, TALITA DE OLIVEIRA FORTUOSO e VÂNIA
MARGARETE CRISPIN (suplentes).

DECISÃO: NCU – NÃO CONHECIDO POR UNANIMIDADE – Recurso
Ordinário.

O referido débito já está sendo executado em juízo conforme processo nº
20.284/2009, em trâmite na 2ª Vara Cível (atualmente Vara da Fazenda
Pública). E pesquisando no Tribunal, encontrou-se mais uma Execução Fis-
cal de nº 12.253/2004, dessa forma acredita-se, salvo melhor juízo, não ser
mais de competência desse Egrégio Colegiado o julgamento do presente
processo administrativo. Caso assim não entendam, solicita a suspensão
do andamento deste até o julgamento do processo que tramita na Vara da
Fazenda Pública, para que não haja maior prejuízo ao requerente. Aprovado
por unanimidade o não conhecimento deste recurso.

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, e ou ciência direta no
processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-
se à Secretaria de Finanças para demais providências, se maioria, aguardar
o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contra-razões pela parte
interessada.

Gil José Roveratti / Eunice Maria Casonato Roveratti

Prezado Senhor,

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pela 1ª Câmara do Conselho de
Contribuintes do Município de Piracicaba, em 161ª sessão realizada na data
de 06/02/2012, conforme consta do extrato de julgamento, a saber:

PROCESSO Nº. 67.953/2010

MATÉRIA: Isenção de ITBI

RECORRENTE (A): Dedini Refratários Ltda

RECORRIDO: PMP

CONSELHEIRO (A) RELATOR (A): RICARDO ALEXANDRE AUGUSTI
CONSELHEIRO (A) RELATOR (A) DE VISTA: MÁRCIO ANTÔNIO BARBON

CONSELHEIROS PRESENTES: RENATO LEITÃO RONSINI, ANDRÉ
MÁRCIO DOS SANTOS, JOSÉ SILVESTRE DA SILVA, IVANJO CRISTIANO
SPADOTE, MARCELO BARALDI DOS SANTOS, MAYCON MORGADO,
RODRIGO PRADO MARQUES (titulares), GERALDO MANIERO JUNIOR,
HELENA MARIA GAMA DE AQUINO, MÁRCIO ANTÔNIO BARBON,
MARCUS VINICIUS ORLANDIN COELHO, TALITA DE OLIVEIRA
FORTUOSO e VÂNIA MARGARETE CRISPIN (suplentes).

DECISÃO: NPM – NEGADO PROVIMENTO POR MAIORIA – Recurso
Ordinário.

Entende-se que o ITBI foi regularmente recolhido pela transmissão citada,
incidindo o tributo nos termos do item I do Artigo 203 da LCM 224/2008, não
havendo nenhum amparo legal para a pretensão do contribuinte em restituir
o imposto pago, pois não se enquadra em nenhuma das possibilidades de
restituição, nem na previsão legal do Item VII do Artigo 100 da LCM 224/
2008, razão pela qual entendemos que a decisão de 1ª Instância, de folhas
158, não deva ser reformada, mantendo-se integralmente a decisão proferida
pela Divisão de Fiscalização, ou seja, pelo indeferimento do pedido. Aprovado
por maioria, com voto contrário do relator, Ricardo.

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, e ou ciência direta no
processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-
se à Secretaria de Finanças para demais providências, se maioria, aguardar
o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contra-razões pela parte
interessada.

Dedini Refratários Ltda

RENATO LEITÃO RONSINI
Presidente

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 1 Março 2.012

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
001234/2012 COMERCIAL SHOPPING FILTROS LTDA.- ME
001235/2012 R. CLEMENTE & CIA LTDA.
001236/2012 CASA DOS BEBEDOUROS LTDA.
001002/2012 ADRIANO  SOUZA CERQUEIRA
001237/2012 SUPLINET SUPRIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA - ME
001238/2012 CASA OLIVETTI EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIOLTDA
001239/2012 RITEC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.
001240/2012 SETOR DE TRANSPORTE
001243/2012 REFRITEC REFRIGERAÇÃO TÉCNICA LTDA - ME
001244/2012 ALPORTRON SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. - ME
001245/2012 AGNALDO MARTIN FLOR
001246/2012 RICARDO BOAVENTURA DA R E SILVA
001234/2012 COMERCIAL SHOPPING FILTROS LTDA.- ME
001235/2012 R. CLEMENTE & CIA LTDA.
001236/2012 CASA DOS BEBEDOUROS LTDA.
001237/2012 SUPLINET SUPRIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA - ME
001238/2012 CASA OLIVETTI EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO LTDA
001239/2012 RITEC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.
001240/2012 SETOR DE TRANSPORTE
001241/2012 VER. JOÃO MANOL DOS DANTOS
001242/2012 GABRIEL MARTIM
001243/2012 REFRITEC REFRIGERAÇÃO TÉCNICA LTDA - ME
001244/2012 ALPORTRON SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. - ME
001245/2012 AGNALDO MARTIN FLOR
001246/2012 RICARDO BOAVENTURA DA R E SILVA
Despachos

Protocolos Processo Interessado
000188/2012 000118/2012 IPPLAP INSTITUTO DE PESQUIZA E: “Deferido”.
PLANAEJAMENTO DE PIRACICABA
001071/2012 000765/2012 GUILHERME ROSSI MACHADO JUNIOR: “Deferido”.
001145/2012 000859/2012 EDSON SOARES DEFENSOR: “Deferido”.
001221/2012 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE: “Deferido”. PIRACICABA
001228/2012 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE: “Deferido”. PIRACICABA
001229/2012 000901/2012 FABRÍCIO FRANCISCO BATISTA : “Indeferido”. ZENATTI

TERMO DE CONVÊNIO

CONVENENTE: Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba
CONVENIADO: BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A - BANCOOB
CNPJ/MF: 02.038.232/0001-64
Objeto: Recebimento de contas de consumo de água e utilização de esgoto
e demais documentos de arrecadação.
Vigência: 12 (doze) meses com possibilidade de prorrogação
Prazo inicial: 08/02/2012
Prazo final: 07/02/2013
Valor: R$ 0,70 por recebimento através do código de barras
R$ 0,25 por recebimento através de débito automático

Piracicaba, 01 de março de 2012.

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º  036/2012 – PROCESSO N.º  715/2012
Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de
produtos para manutenção dos aquários do Museu da Água.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 19/03/2012
às 09h, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de Novembro,
2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br ou ainda
no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 9 às
16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez) reais – Informações:
fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

Piracicaba, 02 de março de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

A Comissão de Cadastramento, constituída através do Ato n.º 922 de 01/
12/2011 pelo Sr. Presidente do SEMAE, torna público para conhecimento
dos interessados que o pedido de cadastramento das empresas abaixo
foi deferido.

Protocolo Processo Requerente CRC
0206/2012 0135/2012 Fernanda U. N. de Barros Etiquetas - ME 007/2012
0208/2012 0137/2012 Bioagri Ambiental Ltda. 008/2012
1154/2012 3191/2011 High Tech Consultants Ltda. 009/2012

Piracicaba, 02 de março de 2012.
A Comissão de Cadastramento

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2012/293
MODALIDADE: Pregão 15/2012
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CESSÃO DE USO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO-DE-OBRA
E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO DO CONTRATO.

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através
da Portaria n.º 3077, de 31 de outubro de 2005, cujos poderes foram
conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril
de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante
deliberação da Pregoeira Maria Alice Silva Santos, HOMOLOGA o
Procedimento Licitatório n.º 293/2012, Pregão n.º 015/2012, conforme
segue abaixo:

EMPRESA LOTE VALOR

CEBI – CENTRO ELETRÔNICO BANCÁRIO LTDA. 1 R$ 3.821.039,60

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO R$ 3.821.039,60

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os
devidos efeitos legais.

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2.012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2012/187
MODALIDADE: Pregão 17/2012

OBJETO: Contratação de empresa para locação de máquinas copiadoras
para atender as necessidades do Semae, por um período de 36 (trinta e
seis) meses.

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através
da Portaria n.º 3077, de 31 de outubro de 2005, cujos poderes foram
conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril
de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante
deliberação da Pregoeira Maria Alice Silva Santos, HOMOLOGA o
Procedimento Licitatório n.º 187/2012, Pregão n.º 17/2012, conforme
segue abaixo:

EMPRESA LOTE VALOR

REIS OFFICE PRODUCTS SERVIÇOS LTDA 1 R$ 75.000,00

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO R$ 75.000,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os
devidos efeitos legais.

Piracicaba, 24 de fevereiro de 2.012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO
TERMO N.º 01/2012 - CONTRATO N.º 24/2010

PREGÃO N.º 11/2010 - PROCESSO N. º 3406/2009

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe registrou
o Termo de Apostilamento cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: RCA SERVIÇOS DE LIMPEZA AMBIENTAL LTDA.

com supedâneo no art. 55, inc. III da Lei Federal n.º 8.666/93 e, baseados
no Laudo n.º 03/2012, de folhas 1215 à 1218 e cálculo de folhas 1221,
registram o apostilamento ao Contrato n.º 24/2010, que tem como objeto
a prestação Serviços de Limpeza e Conservação (Capina) em Áreas
Verdes, de propriedade do Semae, pelo período de 36 (trinta e seis) meses
e todos os demais itens necessários ao cumprimento do Contrato,
conforme cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente apostilamento tem por objeto registrar
o reajuste dos preços praticados no contrato no percentual de 6,69%
(seis vírgula sessenta e nove por cento), calculado com base na variação
acumulada do IPCA-E entre os meses de dezembro de 2010 à novembro
de 2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor total do reajuste até o final da vigência
contratual corresponde a R$ 14.720,00 (quatorze mil, setecentos e vinte
reais).

CLAUSULA TERCEIRA - Ante o exposto, o valor total estimado do
contrato, previsto na cláusula quarta do ajuste, passa a ser de R$
576.320,00 (quinhentos e setenta e seis mil, trezentos e vinte reais). O
valor por m2 (metro quadrado) para a realização dos serviços é de R$
0,138 (cento e trinta e oito centésimos).

CLAUSULA QUARTA - DA COMPLEMENTAÇÃO DA CAUÇÃO
4.1.Em razão do presente termo fica a CONTRATADA desde já cientificada
que deverá providenciar a complementação do valor caucionado, cuja
importância total deverá perfazer o montante de R$ 28.816,00 (vinte e
oito mil, oitocentos e dezesseis reais), nos termos da cláusula décima
quarta do ajuste original.

CLÁUSULA QUINTA – O presente termo segue em três vias de igual teor
e único efeito.
Assinatura: 23/02/2012.

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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Câmara  de Vereadores de Piracicaba
 Estado de São Paulo

Extrato de Contrato

Modalidade: Pregão Presencial n.º 01/2012.
Contrato n.º: 14/2012
Processo n.º: 15/2012
Contratada: Xerografia Copiadoras e Informática Ltda - ME.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
terceirizados de cópia, impressão, serviços gráficos, encadernação, plastificação,
plotagem, serviço de corte, transparência, mão de obra, fornecimento de materiais
e insumos necessários para realização desses serviços.
Período de Vigência: 19/03/2012 a 18/03/2013.
Valor Total: R$ 282.396,00 (duzentos e oitenta e dois mil trezentos e noventa
e seis reais).
Data de assinatura: 01/03/2012.

Piracicaba, 02 de março de 2012.

      João Manoel dos Santos
            - Presidente -

Departamento Legislativo

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA DA CÂMARA
DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE SE REALIZARÁ AOS CINCO
DIAS DO MÊS DE MARÇO  DO ANO DE DOIS MIL E DOZE, ÀS DEZENOVE
HORAS E TRINTA MINUTOS.

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Projeto de Resolução

Nº 13/11 - De autoria da Mesa Diretora, que disciplina o uso da Tribuna
Popular da Câmara de Vereadores de Piracicaba e revoga a Resolução nº
007/95, com:
Substitutivo 01, do ver. José Antonio Fernandes Paiva.
Emenda 01 ao PR, do ver. Laércio Trevisan Jr.
Emenda 02 ao PR, da Mesa Diretora.

Requerimentos

Nº 100/12 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre a empresa Silveira & Cardenas
Ltda. localizada na Rua João Eugênio Piedade, n.º 607, Bairro Santa
Terezinha ou à Rua David Giuisti, n.º 535, bairro Gran Park, com descrição:
comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, se mesma prestou
serviços e vendas à Prefeitura de Piracicaba e suas autarquias, nos anos de
2001 à 2007.

Nº 101/12 - De autoria da vereadora Márcia G.C.C.D.Pacheco, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre instalação de academia ao ar
livre, em área de lazer no Jardim Nova Iguaçu.

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 325/11 - De autoria do vereador José Pedro Leite da Silva, que dispõe
sobre a denominação de Inês Wolffe Granja, para o Sistema de Lazer I do
Loteamento Recanto da Água Branca (com Substitutivo 01, da C.L.J.R.).

Nº 339/11 - De autoria do vereador Marcos Antonio de Oliveira, que dispõe
sobre a denominação de José Nivaldo Menghini Junior, para via pública no
Loteamento Glebas Califórnia (com Substitutivo 01, da C.L.J.R.).

Nº 21/12 - De autoria do Executivo, que introduz alterações à Lei nº 5.352/
03, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Fundação de
Estudos Agrários Luiz de Queiroz e dá outras providências.

Nº 22/12 - De autoria do Executivo, que modifica a Lei nº 6.443/09 que autoriza
a Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Secretaria Municipal da
Ação Cultural, a repassar recursos financeiros a título de subvenção e a
firmar convênio com entidades sem fins lucrativos, para o desenvolvimento
de atividades de caráter, cultural, artístico e histórico, revoga a Lei nº 5.166/
02 e dá outras providências, alterada pelas de nº 7.069/11 e nº 7.140/11 –
Associação da Orquesta Sinfônica de Piracicaba.

TRIBUNA POPULAR 1
Sindicato dos Empregados em
 Estabelecimentos  Bancários de Piracicaba

TRIBUNA POPULAR 2
Desafios da mulher na luta contra a desigualdade
 Contra F – CUT

HAVERÁ ENTREGA DA MOÇÃO 151/11
Fundação do Câncer Jaime Pereira

1º ORADOR – ver.
Paulo Henrique Paranhos Ribeiro
com 05 minutos reservados

- Fim -

“ Um pouco de você  pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos,
tecidos e medula óssea”.

Resolução nº 05/07

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2012

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE ISENÇÃO DO P AGAMENTO DA
TAXA DE INSCRIÇÃO

A CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, Estado de São Paulo,
coordenado pela Comissão de Concurso Público, nomeada através de
Ato da Presidência n.º 04/2011, de 07 de julho de 2011, torna público,
para conhecimentos dos interessados a HOMOLOGAÇÃO dos
requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição ao
CONCURSO PÚBLICO N.O 001/2012, formulados no período de 28 de
fevereiro de 2012 à 01 de março de 2012, conforme disposto no subitem
2.3 do Edital Completo.
Segue abaixo, demonstrativo dos requerimentos de isenção do pagamento
da taxa de inscrição que foram homologados:

Piracicaba, 02 de março de 2012.
COMISSÃO DE CONCURSO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou contrato(s),
nos moldes do que abaixo se resumem:

CONTRATADO: J.A.L. COST A & CIA LTDA
OBJETO: execução, por empreitada e preço global, das obras e serviços de
construção de um prédio para abrigar uma creche tipo b, com fornecimento dos
materiais, da mão-de-obra e de todos os equipamentos necessários
DATA: 01 de março de 2012.
PRAZO: até 180 (cento e oitenta) dias corridos, com possibilidade de prorrogação.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.511.828,05 (um milhão, quinhentos e onze
mil, oitocentos e vinte e oito reais e cinco centavos).
LICITAÇÃO: Concorrência nº 001/2011.
PROCESSO: 1476/2011.
CONTRATO: 010/2012.

Saltinho, 01 de março de 2012.

MARTA R. BARRICHELLO
- Coordenadora de Serv. Administrativos -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou Termo de
Prorrogação de Prazo de Contrato com a empresa AEA ENGENHARIA E MEIO
AMBIENTE LTDA, nos moldes do que abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL:
OBJETO: executar por preços unitários e por empreitada global, serviços de
varrição de vias e logradouros públicos, coleta e transporte de resíduos sólidos
domiciliares e comerciais, com fornecimento de mão-de-obra e equipamentos
necessários.
DATA: 02 de outubro de 2009.
PRAZO: 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 383.391,12 (trezentos e oitenta e três mil,
trezentos e noventa e um reais e doze centavos).
LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 04/2009.
PROCESSO Nº: 882/2009
CONTRATO Nº: 059/2009.

DO TERMO ADITIVO E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL Nº: 01/2010:
DATA: 01 de outubro de 2010.
PRAZO: de 02 de outubro de 2010 a 01 de outubro de 2011.
VALOR GLOBAL MENSAL: R$ 33.727,70 (trinta e três mil, setecentos e vinte e
sete reais e setenta centavos).
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 404.732,40 (quatrocentos e quatro mil,
setecentos e trinta e dois reais e quarenta centavos).

DO TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº: 02/2011:
DATA: 08 de agosto de 2011.
VALOR ADITADO: R$ 80.946,48 (oitenta mil, novecentos e quarenta e seis
reais e quarenta e oito centavos).

DO TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL Nº: 03/2011:
DATA: 30 de setembro de 2011.
PRAZO: 06 (seis) meses, de 01 de outubro de 2011 a 01 de março de 2012.
VALOR GLOBAL MENSAL: R$ 33.727,70 (trinta e três mil, setecentos e vinte e
sete reais e setenta centavos).
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 202.366,20 (duzentos e dois mil, trezentos e
sessenta e seis reais e vinte centavos).

DO TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº: 04/2011:
DATA: 06 de dezembro de 2011.
VALOR GLOBAL MENSAL: R$ 36.188,74 (trinta e seis mil, cento e oitenta e
oito reais e setenta e quatro centavos).

DO TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL Nº: 05/2012:
DATA: 01 de março de 2012.
PRAZO: 03 (três) meses, ou seja, até 01 de junho de 2012.

Saltinho, 01 de março de 2012.
MARTA R. BARRICHELLO

- Coord. dos Serv . Administrativos -

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº: 001/2011.
PROCESSO Nº: 1476/2011.

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o
disposto no art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações,
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face da única proposta
habilitada ao referido certame licitatório e o preço estar de acordo com o praticado
no mercado, adjudicando pelas razões no processo expostas, o objeto da
Concorrência n.º 001/2011, a empresa: J.A.L. Costa & Cia Ltda.

Saltinho, 01 de março de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

PODER LEGISLATIVO

ORDEM PROT/INSC R.G. NOME 

001 001 16.887.411-8 
GERSON LUIS FRANCO 
DO NASCIMENTO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SALTINHO
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Projeto de Lei n° 01/2012, Autoria: Prefeito Claudemir Francisco Torina

LEI MUNICIPAL Nº: 344, DE 17 DE JULHO DE 2006
ALTERADA EM 18 DE SETEMBRO DE 2007; EM 13 DE ABRIL DE 2009; EM 06
DE OUTUBRO DE 2009; EM 17 DE DEZEMBRO DE 2009; EM 22 DE NOVEMBRO
DE 2010; EM 16 DE DEZEMBRO DE 2011; E EM 02 DE MARÇO DE 2012.

(DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,
EMPREGOS, PROVIMENTO, PADRÕES, JORNADA E SALÁRIOS DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I   N º :   3 4 4

CAPÍTULO I

DOS FUNDAMENTOS BÁSICOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 1º.  Compete à Administração Municipal promover a tudo quanto diga respeito
ao peculiar interesse do Município e ao bem estar de sua população, em
conformidade com a Constituição Federal, Constituição do Estado de São Paulo e
a Lei Orgânica do Município de Saltinho.

Art. 2º.  É facultado ao Prefeito Municipal e, em geral, aos dirigentes de órgãos,
delegar competência para a prática de atos administrativos, conforme se dispuser
em regulamento e ressalvada competência privativa de cada um.

Parágrafo Único.  O ato de delegação de competência indicará com precisão a
autoridade delegante, a autoridade delegada e as atribuições objeto da delegação.

Art. 3º.  O controle das atividades da Administração Municipal deverá exercer-se
em todos os níveis e órgãos, compreendendo, particularmente:

I - O controle, pela chefia competente, da execução dos programas e da observância
das normas que disciplinam as atividades específicas do órgão controlado; e

II - O controle de utilização, a guarda e aplicação do dinheiro, dos bens e valores
públicos, pelos órgãos próprios do sistema.

Art. 4º.  A Administração Municipal, para a execução de seus programas, poderá
utilizar, além dos recursos orçamentários, aqueles colocados à sua disposição por
entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, para a solução de
problemas comuns e melhor aproveitamento de recursos financeiros e técnicos,
nos termos estabelecidos em Lei.
Art. 5º.  A Administração Municipal deverá promover a integração da  comunidade
na vida político-administrativa do Município, nos moldes do que a respeito dispuser
a sua Lei Orgânica.

Art. 6º.  A Administração Municipal é exercida pelo Prefeito Municipal, auxiliado
pela direção dos órgãos e entidades que lhe são diretamente subordinados.

Parágrafo Único. A competência do Prefeito é definida na Constituição Federal,
Constituição do Estado de São Paulo e na Lei Orgânica do Município de Saltinho,
e as dos dirigentes dos órgãos e entidades, nas Leis e nos atos administrativos
municipais.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 7º.  A Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Saltinho compõe-
se dos seguintes órgãos:

I - Órgão de Administração Superior:

1. Coordenação do Governo.
1.1- Gabinete do Executivo;

II - Órgão de Execução e de Administração:

1. Departamento Administrativo;
2. Departamento de Finanças e Patrimônio
3. Departamento de Saúde;
4. Departamento de Educação e Desenvolvimento Social;
5. Departamento de Obras e Serviços Públicos, Urbanos, Rurais, Agricultura e
Abastecimento;
6. Departamento de Saneamento Básico e Meio-Ambiente.

Art. 8º.  Os Departamentos subdividem-se em:

I - Divisão;
II – Setor;
III – Serviços.

Art. 9º.  Além dos órgãos instituídos por Lei, poderão ser criados pelo Prefeito
Municipal, em caráter consultivo, grupos de trabalho, comissões, conselhos ou
colegiados semelhantes, vinculados ao Gabinete do Prefeito, sendo totalmente
vedado o pagamento de qualquer espécie de remuneração ou gratificação
pecuniária aos seus respectivos membros.

Art. 10. Os órgãos colegiados serão constituídos de no mínimo 03 (três) membros
com atribuições de executar determinados projetos e atividades, através de atos
do Prefeito Municipal.

Parágrafo Único. Cada órgão colegiado deverá elaborar seu regimento interno,
definindo competências de seus componentes, normas e rotinas de ação.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

SEÇÃO I

DA COORDENAÇÃO DO GOVERNO

Art.11.  A Coordenação do Governo compete:

- Assistir o Prefeito nas suas funções político-administrativas, cabendo-lhe

especialmente o assessoramento para contatos com os demais poderes e
autoridades e para atendimento aos munícipes;
- Cuidar de todo seu expediente interno;
-  Representar o Município em todos os tabelionatos, juízos e instâncias;
-  Examinar os aspectos jurídicos dos atos administrativos;
-  Elaborar estudos de natureza jurídico-administrativa;
-  Processar inquéritos e sindicâncias;
-  Promover a cobrança judicial da dívida ativa no Município;
- Promover atendimento assistencial emergencial através do Fundo Social de
Solidariedade;
- Assessorar o Prefeito e órgãos da Prefeitura em assuntos de natureza
econômica, financeira e administrativa;
- Planejar e executar a política de desenvolvimento urbano e exercer o controle
do uso do solo;
- Cuidar da coordenação, planejamento e controle dos órgãos da Prefeitura na
execução dos planos e programas de trabalho;
- Coordenar o processo de Orçamento-Programa e do Plano Plurianual;
- Avaliar os resultados alcançados pelos órgãos da Prefeitura;
- Promover pesquisas e estatísticas;
- Prestar assessoria ao Prefeito e órgãos da Prefeitura em tudo que diga respeito
à comunicação e a cerimonial;
- Implantar e coordenar o processamento e a formação de banco de dados;
- Manter serviços de alistamento militar no Município;
- Promover e coordenar a proteção dos bens e serviços municipais através de
vigilância preventiva, bem como a defesa contra sinistros, com ações próprias ou
mediante convênios;
- Promoções Cívicas;
- Promover e coordenar as atividades de Esporte, Cultura e Lazer, Turismo do
município;
- Coordenar e dar suporte técnico operacional para funcionamento dos conselhos
municipais;
-  Executar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Prefeito Municipal.

Art. 12. A Coordenação do Governo é composta das seguintes unidades
administrativas:

 I - Gabinete do Prefeito;
II - Assessoria Jurídica;
III - Fundo Social de Solidariedade;
IV - Serviço de Alistamento Militar.

SEÇÃO II

DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Art.13.  O Departamento Administrativo é o órgão encarregado de:
- Proporcionar à Prefeitura condições de funcionamento através do desenvolvimento
de atividades relativas à:
- Administração de pessoal;
- Realização de licitações;
- Elaboração de contratos e atos administrativos;
- Expediente;
- Protocolo;
- Arquivo;
- Portarias;
- Zeladoria;
- Copa;
- Serviço de cópias reprográficas;
- Apoio administrativo;
- Superintender as publicações oficiais e outros, de interesse da municipalidade;
-  Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito
Municipal.
- Proceder todo serviço de Recursos Humanos;

Art. 14. O Departamento Administrativo é composto das seguintes unidades
administrativas:

I - Gabinete do Diretor Administrativo;
II - Setor Administrativo, Expediente, Protocolo, Arquivo, Portaria, RH, e Manutenção; e
III - Divisão de Recursos Humanos.

SEÇÃO III

DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO

Art. 15.  O Departamento de Finanças e Patrimônio é o órgão encarregado de
proporcionar à Prefeitura Municipal, condições de funcionamento através do
desenvolvimento de atividades relativas à:

- Assuntos financeiros, fiscais, arrecadação, de lançamento, controle e fiscalização
de tributos e demais receitas;
- Processamento das despesas;
- Contabilização orçamentária, financeira, patrimonial e econômica;
- Recebimento, guarda e movimentação dos valores do Município;
- Administração orçamentária e financeira de convênios e valores de aplicação vinculada;
- Administração de material e patrimônio;
- Acompanhar a execução orçamentária;
- Executar outras atribuições e atividades que lhe forem atribuídas pelo Prefeito
Municipal.

Art. 16.  O Departamento de Finanças e Patrimônio é composto das seguintes
unidades administrativas:

I - Gabinete do Diretor de Finanças e Patrimônio;
II - Divisão de Contabilidade;
III - Divisão da Receita; e
IV – Serviço de Almoxarifado, Compras e Patrimônio.

SEÇÃO IV

DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Art. 17.  O Departamento de Saúde é o órgão encarregado de desenvolver as
atividades relativas à:

- Proporcionar assistência médica, hospitalar e odontológica à comunidade,
mediante convênios ou individualmente;
- Administração e manutenção das unidades municipais de saúde;
- Promover a realização de campanhas de vacinação, de combate a endemias e
erradicação de moléstias;
-  Promover a vigilância sanitária e de controle profilático do Município;
-  Promover o controle e a prevenção das zoonoses;
- Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito
Municipal.

Art. 18.  O Departamento de Saúde é composto das seguintes unidades
administrativas:

I - Gabinete do Diretor de Saúde; e
II - Unidade Mista de Saúde.

SEÇÃO V

DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Art. 19.  O Departamento de Educação e Desenvolvimento Social é o órgão
encarregado de desenvolver as atividades educacionais, sociais e esportivas, tais
como:
- Promover a educação infantil e adulta;
- Promoções cívicas;
- Elaboração e a distribuição da merenda escolar;
- Fornecimento de material escolar;
- Transporte de alunos nas zonas urbana e rural;
- Administração e a manutenção da rede de ensino;
- Administração e a manutenção de biblioteca pública;
- Promover atividades de assistência social à população carente e segmentos
específicos da população, por si ou através de convênios;
- Promover atividades esportivas, culturais, turísticas, lazer e recreação, no
município.
- Promover as escolas municipais de formação desportiva;
- Promover a realização de cursos técnicos profissionalizantes por si e ou
convênios;
- Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito
Municipal.

Art. 20.  O Departamento de Educação e Desenvolvimento Social é composto das
seguintes unidades administrativas:

I - Gabinete do Diretor de Educação e Desenvolvimento Social;
II - Divisão de Ensino;
III - Setor de Desenvolvimento e Assistência Social;
IV- Divisão de Esporte, Cultura, Lazer, Turismo e Recreação;

SEÇÃO VI

A DIVISÃO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER, TURISMO E RECREAÇÃO.

Art. 21.  O Setor de Esportes, Cultura, Lazer, Turismo e Recreação é o órgão
encarregado de desenvolver as atividades esportivas, culturais, de lazer e turísticas
do Município como:
- Promoções cívicas;
- Fornecimento de material esportivo para as escolas de formação desportiva;
- Transporte de atletas para eventos esportivos;
- Administração de praças esportivas e de lazer;
- Promover campeonatos para integração da comunidade, envolvendo crianças,
jovens, adultos e terceira idade;
- Desenvolvimento de programas de preparação da criança, do jovem e do adulto,
voltados ao esporte e ao lazer;
- Acompanhamento de grupos seletivos em competições;
- Incentivo aos grupos de bairros e a terceira idade na prática do desporto e do
lazer;
- Realizar torneiros, campeonatos e jogos que privilegiem a integração de atletas
em competições locais e regionais;
- Fomentar o turismo e as atividades de intercâmbio com outras cidades;
- Incentivar os investimentos que possam melhorar a infra-estrutura turística da
cidade e colaborar na agenda de eventos com vistas a atrair turistas;
- Promover atividades esportivas, culturais e de lazer à população carente e
segmentos específicos da população, por si ou através de convênios;
- Promover e manter a banda de música municipal;
- Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito
Municipal.

SEÇÃO VII

DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, URBANOS,
RURAIS, AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Art. 22.  O Departamento de Obras e Serviços Públicos, Urbanos, Rurais, Agricultura
e Abastecimento é o órgão encarregado de desenvolver as atividades relativas à:
- Limpeza pública;
- Manutenção e arborização das áreas verdes urbanas e rurais;
- Administração de matadouro;
- Administração de cemitério;
- Sinalização, fiscalização e orientação do tráfego;
- Fiscalização dos serviços concedidos e autorizados;
- Construção e manutenção por si ou por terceiros, dos próprios municipais;
- Manutenção das estradas e caminhos municipais urbanos e rurais;
- Aprovação de novas edificações, reformas, ampliações, demolições, etc.
- Planejamento, unificação e parcelamento do solo;
- Cadastro Técnico;
- Fiscalização das obras particulares;
- Execução por si ou por terceiros de serviços de carpintaria, pintura, hidráulica,
fabricação de artefatos de cimento, eletricidade, calcetaria e marcenaria;
- Iluminação pública;
- Saneamento básico;
- Manutenção de parques, praças, jardins, hortas e horto;
- Manutenção da frota municipal;
- Fiscalização de aterro sanitário;
- Implantação e fiscalização da distribuição de produtos hortifrutigranjeiros;
- Promoção agrária;
- Executar as atividades e serviços previstos nos projetos técnicos do Plano Municipal
de Desenvolvimento Agropecuário;
- Prestar assistência técnica e extensão rural aos produtores rurais do Município;
- Implantar, promover e fiscalizar as feiras livres, comboios, mercados, postos
volantes de vendas de produtos agrícolas;
- Campanhas de popularização das safras;
- Produzir mudas diversas para utilização nas zonas urbana e rural;
- Produzir alimentos para enriquecimento da merenda escolar e entidades de
apoio à comunidade;
- Coordenar e manter o programa de patrulha agrícola mecanizada;
- Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito
Municipal.

Art. 23.  O Departamento de Obras e Serviços Públicos, Urbanos, Rurais, Agricultura
e Abastecimento é composto pelas seguintes unidades administrativas:

I - Gabinete do Diretor de Obras e Serviços Públicos, Urbanos, Rurais, Agricultura
e Abastecimento;
II - Divisão de Obras Públicas, Particulares e Serviços;
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III - Serviço de Transporte e Frota; e
IV - Divisão de Obras e Serviços Rurais, Agricultura e Abastecimento.

SEÇÃO VIII

DO DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO BÁSICO E MEIO-AMBIENTE

Art. 24. O Departamento de Saneamento Básico e Meio-Ambiente é o órgão
encarregado de desenvolver as atividades relativas à:

-  Saneamento básico;
-  Sistema de esgotos;
-  Captação, tratamento, adução, distribuição e abastecimento de água tratada;
-  Programas de proteção ao meio-ambiente;
-  Fiscalização dos mananciais;
-  Fiscalização do meio ambiente;
-  Proteção da fauna e flora locais;
-  Fiscalização de poluição ambiental;
-  Controle dos recebimentos das tarifas de água e esgoto;
-  Serviços de manutenção da rede;
-  Desenvolver a política ambiental e de recursos hídricos do município, por si e
ou convênios;
-  Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito
Municipal.

Art. 25.  O Departamento de Saneamento Básico e Meio-Ambiente é composto
pelas seguintes unidades administrativas:

I - Gabinete do Diretor de Saneamento Básico e Meio Ambiente;
II - Divisão de Saneamento Básico e Meio Ambiente.

CAPÍTULO IV

DOS EMPREGOS E SEU PROVIMENTO

Art. 26.  A investidura, em empregos públicos municipais, do quadro permanente,
só se verificará após o cumprimento do preceito constitucional que a condiciona à
realização de concurso de provas ou de provas e títulos.

Parágrafo Único.  Prescinde de concurso a designação para emprego em comissão,
declarado nesta Lei, de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal, regido
pela CLT.

Art. 27.  O Anexo I, que fica fazendo parte integrante desta Lei, estabelece os
Empregos do quadro de pessoal permanente e em comissão de livre nomeação
por parte do executivo, os Grupos, Denominação do Emprego, Padrão, Provimento
e Nº de Emprego.

Parágrafo Único.  O Anexo IV, que fica fazendo parte integrante desta Lei, demonstra
o quadro progressivo de empregos e salários do pessoal permanente e em
comissão.

Art. 28.  A deficiência física e a limitação sensorial não constituirão impedimento ao
exercício de emprego público no Município, salvo quando consideradas
incompatíveis com a natureza das atribuições a serem desempenhadas.

Parágrafo Único. A deficiência física e a limitação sensorial não servirão de
fundamento a concessão de aposentadoria, salvo se adquiridas posteriormente
ao ingresso no serviço público, observadas às disposições legais pertinentes.

CAPÍTULO V

DOS SALÁRIOS, CARGA HORÁRIA DE TRABALHO E
ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS

Art. 29.  A tabela de salários, com os respectivos padrões e valores, dos servidores
do quadro permanente da Prefeitura do Município de Saltinho é a constante do
Anexo II, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 30.  As funções dos servidores da Prefeitura do Município de Saltinho terão a carga
horária de trabalho estabelecida no Anexo III, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 31.  As atribuições dos empregos Públicos da Prefeitura do Município de Saltinho
estão discriminadas no Anexo V, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 32.  O emprego de Médico Plantonista, será remunerado por plantões
correspondentes a 12 (doze) horas de trabalho. O Departamento de Saúde poderá
subdividir o plantão em 4 (quatro) horas dia, até atingir 12 (doze) horas que
corresponde a um plantão, em escala elaborada pelo Departamento de Saúde. O
número de plantões de cada plantonista será de acordo com a necessidade do
Departamento de Saúde, por ocasião de pontos facultativos, férias, sábados,
domingos, feriados, em dias úteis entre 17:00 até as 07:00 horas e em casos
excepcionais de vacância de vaga do emprego de Médico Pronto Atendimento até
a realização de Concurso Público.

§ 1º.  O emprego referido no “caput” deste artigo terá como remunera-ção por
plantão de 12 (doze) horas, o equivalente a 01 (um) salário do Padrão “A”, contido
no “Anexo II”, “Tabela de Salários”, da presente Lei.

§ 2º.  Os empregos de Auxiliar e Técnico de Enfermagem Plantonista terão jornada
de trabalho em sistema de plantões de 12 (doze) horas ininterruptas seguidas de
período de descanso, na forma definida do Anexo III, desta Lei, sendo remunerado,
na condição de mensalista, pelo Padrão estabelecido no Anexo I, regido de acordo
com a CLT.

§ 3º.  O Departamento de Saúde providenciará a escala dos plantões mensalmente,
informando à Divisão de Recursos Humanos, do Departamento Administrativo, a
quantidade de plantões de cada profissional, para que seja efetuado o seu devido
pagamento.

§ 4º. Havendo necessidade imperiosa o médico concursado para o regime de
trabalho mensal, poderá dar plantão nos dias de folga.

§ 5º. No caso do parágrafo anterior, o médico concursado para o regime de trabalho
mensal, que eventualmente vir a dar plantão, será remunerado por plantão,
conforme padrão A, da Tabela de Salários, constante no Anexo II.

§ 6º a. No caso do emprego de Médico Plantonista, que em caso excepcional de
vacância e necessidade do Departamento competente, vir exercer a função do
médico com regime de trabalho mensal, será remunerado por plantão, conforme
padrão A, da Tabela de Salários, constante no Anexo II.

Art. 33.  Além do salário padrão, serão concedidas ao servidor as seguintes
vantagens:

a) Adicionais por tempo de serviço, periculosidade e insalubridade;
b) Gratificações pela prestação de serviços extraordinários, solicitado pelo Diretor
do Departamento por escrito e justificado, com autorização do Prefeito Municipal;
c) Salário-família – dentro das normas da previdência social.

§ 1º.  O adicional por tempo de serviço será igual a 1% (um por cento) por ano
completo de serviço público prestado ao Município, calculado sobre seu padrão e
ao qual se incorpora para todos os efeitos, no mês subseqüente ao da sua aquisição,
observando em todos os casos a porcentagem máxima de 21% (vinte e um por
cento).

§ 2º.  Ao completar 20 (vinte) anos de efetivo serviço público, prestados à Prefeitura
do Município de Saltinho, o servidor fará jus à percepção da sexta-parte de seu
salário, calculado sobre seu padrão ao qual se incorporará automaticamente e
para todos os efeitos.

§ 3º.  Os serviços extraordinários e o trabalho prestado no período noturno, bem
como o salário-família, terão o valor e acréscimos estabelecidos pela Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT.

§ 4º.  O percentual devido por trabalho que envolva periculosidade ou insalubridade
será concedido na forma estabelecida pelos órgãos competentes do Ministério do
Trabalho.

Art. 34.  Havendo vacância de emprego, de forma temporária ou definitiva, e sendo
a substituição necessária e de interesse da Administração para o bom desempenho
da máquina administrativa, deverá ser designado substituto para o mesmo, através
de Portaria do Prefeito Municipal.

§ 1º.  Sendo temporária a vacância, exercerá o substituto as funções do emprego
até a reassunção do seu titular, pelo que fará jus à diferença entre seu salário base
e do substituído, se houver.

§ 2º.  Sendo a vacância definitiva, exercerá o substituto as funções do emprego até
seu efetivo preenchimento, que deverá dar-se no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias, sendo que, durante o período em que exercer o emprego, o substituto
fará jus a diferença entre seu salário base e do substituído, se houver.

Art. 34 a. Fica criado por força da presente Lei, no Departamento de Educação e
Desenvolvimento Social: 01 (uma) vaga de Assistente Técnico de Telecentro,
acrescido 04 (quatro) vagas de Professor e 02 (duas) vagas de Zelador. No
Departamento de Saúde, o acréscimo de 03 (três) vagas de Médico Plantonista e
02 (duas) vagas de Técnico de Enfermagem.

Art. 34 b. O Coordenador de Projetos Sociais terá alteração no padrão de
remuneração esculpido na Tabela de Salários, Anexo II, da presente Lei, passando
do padrão “N” para o padrão “Q”.

Art. 34 c. Fica criado por força da presente Lei, no Departamento de Finanças e
Patrimônio, 01 (uma) vaga de Encarregado de Contratos e Convênios.

Art. 34 d. Fica criado por força da presente Lei, no Departamento de Saúde, 02
(duas) vagas de Enfermeira Padrão.

Art. 34 e. Fica criado por força da presente Lei, no Departamento de Obras e
Serviços Públicos, Urbanos, Rurais, Agricultura e Abastecimento: 01 (uma) vaga
de Porteiro; e, o emprego de Mecânico com 01 (uma) vaga.

Art. 34 f. Fica criado por força da presente Lei, no Departamento de Saúde: 04
(quatro) vagas de Auxiliar de Enfermagem Plantonista; e, 02 (duas) vagas de
Motorista.

Art. 34 g. Fica criado por força da presente Lei, no Departamento de Saneamento
Básico e Meio Ambiente, 02 (duas) vagas de Serviços Gerais.

Art. 34 h. Fica excluído por força da presente Lei, no Departamento de Educação
e Desenvolvimento Social: 01 (uma) vaga de Assistente Técnico de Telecentro.

Art. 34 i. Fica criado por força da presente Lei, no Departamento de Educação e
Desenvolvimento Social: 02 (duas) vagas de Monitor de Alunos; 02 (duas) vagas
de Zelador; 02 (duas) vagas de Serviços Gerais; o emprego de Encarregado de
Telecentro e Laboratório de Informática, com 01 (uma) vaga; o emprego de Monitor
de Creche com 04 (quatro) vagas; e, o emprego de Monitor de Informática e de
Telecentro com 02 (duas) vagas.

Art. 34 j. Fica alterada por força da presente Lei, no Departamento de Saúde a
carga horária dos empregos de: Psicólogo; Fonoaudiólogo; e, Assistente Social.

Art. 34 k. Fica alterada por força da presente Lei, no Departamento de Educação e
Desenvolvimento Social a carga horária do emprego de Assistente Social.

Art. 34 l. Fica alterado por força da presente Lei, a nomenclatura do emprego de
Fiscal de Postura, Obras e Tributos Municipais para Fiscal de Postura e Obras,
passando do Departamento de Finanças e Patrimônio para o Departamento de
Obras e Serviços Públicos, Urbanos, Rurais, Agricultura e Abastecimento e, ainda,
o requisito do mesmo.

Art. 34 m. Fica alterado por força da presente Lei, os requisitos dos seguintes
empregos: Assessor de Imprensa e Comunicação; Auxiliar de Enfermagem; Auxiliar
de Enfermagem Plantonista; Coordenador de Programas Especiais de Saúde;
Encarregado de Contratos e Convênios; Chefe de Gabinete e Diretores de
Departamentos.

Art. 34 n. Fica alterado por força da presente Lei, no Departamento de Saúde o
padrão do emprego de Coordenador de Programas Especiais de Saúde.

Art. 34 o. Fica alterada por força da presente Lei, a nomenclatura do emprego de
Atendente (subordinado ao Departamento de Saúde).

Art. 34 p. Ficam transformadas por força da presente Lei, no Departamento de
Educação e Desenvolvimento Social as 54 (cinqüenta e quatro) vagas de Professor
I em vagas de: Professor de Educação Infantil com 22 (vinte e duas) vagas; Professor
de Ensino Fundamental PI com 29 (vinte e nove) vagas; e, Professor de Ensino
Fundamental PII com 03 (três) vagas.

Art. 34 q. Ficam criados por força da presente Lei no Departamento de Educação
e Desenvolvimento Social os seguintes empregos: Professor de Educação Infantil
com 3 (três) vagas; Professor de Ensino Fundamental PI com 6 (seis) vagas;
Professor de Ensino Fundamental PII com 02 (duas) vagas; e, Professor de
Educação Especial e Complementar com 02 (duas) vagas.

Art. 34 r. Fica retificado por força da presente Lei, o Anexo V desta lei, no que se
refere aos empregos de Professor de Educação Infantil e Professor de Educação
Especial e Complementar. (AC)

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 35. O Prefeito baixará por Decreto o Regimento Interno da Prefeitura, do qual
constará:

I - Atribuições específicas das unidades que compõem a estrutura administrativa
da Prefeitura do Município de Saltinho;

II – Atribuições e transferência de Departamento e setor se necessário,  dos
servidores investidos nas funções;

III - Normas gerais de trabalho; e

IV - Outras disposições que se fizerem necessárias para o perfeito cumprimento
das atribuições e competências da Administração Municipal.

Art. 36.  Os servidores públicos do quadro permanente e em comissão, da Prefeitura
do Município de Saltinho, ficam enquadrados no regime jurídico da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 37.  As atribuições constantes dos Departamentos que compõem a estrutura
básica da Administração, para sua efetiva execução, ficam subordinadas à existência
de infra-estrutura material e humana compatível, além de legislação pertinente.

Art. 38.  As despesas com a execução da presente Lei, serão atendidas por dotações
do Elemento de Despesa 319000 - Pessoal Civil do Orçamento-Programa do
Município de Saltinho.

Art. 39.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40. Ficam revogadas as disposições da Lei Municipal Nº: 253, de 30 de Outubro
de 2.001.

Prefeitura do Município de Saltinho, 02 de março de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do Departamento
Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
- Diretor Administrativo -

ANEXO I
        EMPREGOS, PROVIMENTO, PADRÕES E GRUPOS DO QUADRO

DE PESSOAL        PERMANENTE E EM COMISSÃO
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Obs:   1. Os empregos de Médico Pediatra, Médico Ginecologista, Médico
Cardiologista e Médico Clinico Geral, terá sua nomenclatura alterada para
“Médico Pronto Atendimento”.

2. O emprego de médico Psiquiatra Plantonista, terá sua nomenclatura
alterada para “MÉDICO PLANTONISTA”.

3. Para efeito de desconto do beneficio da cesta básica para os empregos
de Professor de Educação Infantil, Professor de Ensino Fundamental PI,
Professor de Ensino Fundamental PII, Professor de Educação Especial e
Complementar, Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico, Supervisor de
Ensino e Médico Plantonista, o valor a ser ressarcido pelo servidor será
calculado com base no valor bruto da remuneração mensal.

Prefeitura do Município de Saltinho, 02 de março de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

ANEXO II

 TABELA DE SALÁRIOS

PADRÃO VALOR (R$)

A ........................................................................ 893,26
B ........................................................................ 950,37
C ........................................................................ 978,19
D ........................................................................ 981,62
E ...................................................................... 1.035,76
F ...................................................................... 1.056,54
G ...................................................................... 1.085,76
H ...................................................................... 1.106,55
I ........................................................................ 1.148,23
J ....................................................................... 1.384,59
L ...................................................................... 1.523,33
M...................................................................... 1.606,68
N ...................................................................... 1.731,75
O ...................................................................... 1.856,75
P ...................................................................... 2.060,97
Q ...................................................................... 2.777,63
R ...................................................................... 3.853,94
Hora/Aula .............................................................. 11,08

Nota Técnica: a hora/aula será calculada da mesma forma da hora/relógio,
ou seja, 01 (uma) hora aula corresponderá a 60 (sessenta) minutos.

Prefeitura do Município de Saltinho, 02 de março de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

ANEXO III

CARGA HORÁRIA DE TRABALHO SEMANAL DO PESSOAL DO
QUADRO  PERMANENTE

A)  ISENTOS DE CONTROLE DE FREQÜÊNCIA:

- Chefe de Gabinete e Diretores de Departamento;
- Demais ocupantes de empregos comissionados, somente com autorização
do Prefeito Municipal;
- Ocupantes do emprego de Médicos, terão o controle da freqüência
fiscalizado pelo Diretor do Departamento, sendo isento de marcação de ponto
digital.

B) HORÁRIO ESPECIAL:

- Obrigatório uso do cartão ponto.

01 - Jornada de 20 (vinte) horas semanais:

- Cirurgião-Dentista;
- Fisioterapeuta;
- Fonoaudiólogo;
- Médico;
- Nutricionista;
- Psicólogo;
- Técnico em Raio-X.

02 - Jornada de 30 (trinta) horas semanais:

- Assistente Social.

C) HORÁRIO PLENO EM 02 (DOIS) TURNOS:

01 - Jornada de 40 (quarenta) horas semanais:
Ocupantes dos demais empregos.

- Obrigatório uso de Cartão Ponto.

D) HORÁRIO SUJEITO A PLANTÕES:

- Obrigatório uso de cartão ponto.

01 - Jornada de 40 (quarenta) horas semanais, porém sujeitos a sistema de
escala de revezamento (12 x 36; 8 x 2 e 6 x 2) ou conforme a necessidade
da Administração e plantões em finais de semana, feriados e pontos
facultativos, com folgas em escala diferenciada:

- Atendente;
- Auxiliar de Dentista;
- Técnico em Higiene Dentária;
- Auxiliar de Enfermagem;
- Técnico em Enfermagem;
- Encanador;
- Enfermeira Padrão;
- Motorista;
- Serviços Gerais;
- Operador de Bombas;
- Zelador.

E) Plantões ininterruptos eventuais, conforme escala:

01 - Jornadas ininterruptas de 12 (doze) horas diárias, eventuais, conforme
escala elaborada pela Direção da Unidade Mista de Saúde:
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- Médico Plantonista.

02 - Jornadas ininterruptas de 12 (doze) horas diárias de trabalho seguidas
de 36 (trinta e seis) horas de descanso conforme a escala elaborada pela
Direção da Unidade Mista de Saúde:

 - Auxiliar de Enfermagem Plantonista;
 - Técnico de Enfermagem Plantonista.

F) CARGA HORÁRIA DOS SEGUINTES EMPREGOS DE PROFESSOR:

- Professor de Educação Infantil: carga horária mensal de 125 (cento e vinte
e cinco) horas;
- Professor de Ensino Fundamental PI: carga horária mensal de 150 (cento
e cinqüenta horas);
- Professor de Ensino Fundamental PII: carga horária mensal de 150 (cento
e cinqüenta horas);
- Professor de Educação Especial e Complementar:  carga horária mensal
de 150 (cento e cinqüenta horas).

Prefeitura do Município de Saltinho, 02 de março de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -
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SETOR DA RECEITA
EXPEDIENTE DO MÊS DE FEVEREIRO 2012.

DEFERIDOS:

INSCRIÇAO NO C.M.C
Proc 107/12 – Nelson Carlos de Souza ME
Proc 112/12 – Isalete Aparecida Correa Coelho
Proc 113/12 – Célia Zampaolo Correa
Proc 115/12 – Aderli Fabiano Franzol ME
Proc 116/12 – Fernando Arthur
Proc 120/12 - Amanda Carine Packer
Proc 181/12 – Amaralseg Corretora de Seguros Ltda
Proc 182/12 – J.Barrichello Engenharia Mecânica Ltda ME

CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
Proc 099/12 – Pedro Rodrigues
Proc 104/12 – A.R.T Transporte Com.de Fertilizantes Ltda
Proc 129/12 – Roberta Pazete Schiavolin
Proc 156/12 – Laminação Saltifer Ltda
Proc 173/12 – Francisco Luciano Lima
Proc 174/12 – Genivaldo Francisco de Lima
Proc 194/12 – Carvão Premium Ltda ME

CERTIDÃO
Proc 127/12 – Elias Jorge Barbary ME
Proc 133/12 – Serbec Engenharia e Projetos Ltda.
Proc 148/12 – Veronica Lorenzi Melega
Proc 158/12 – Centro de Formação de Condut. Categoria B Tropical
Proc 168/12 – Nilza de Fátima Martins Cardoso
Proc 176/12 – Auto Guincho e Mecânica Muniz Ltda ME
Proc 208/12 – J. Barrichello Engenharia Mecânica Ltda ME
Proc 240/12 – S.F Treinamentos Ltda.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Proc 118/12 – Comercial Parol Utilidades Dom. Ltda ME

Saltinho, 01 de Março de 2012.

Geraldo Cartoce Junior
Diretor de Finanças e Patrimônio

__________
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Proc 240/12 – S.F Treinamentos Ltda.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Proc 118/12 – Comercial Parol Utilidades Dom. Ltda ME

Saltinho, 01 de Março de 2012.

Projeto de Lei n.° 02/2012, Autoria: Prefeito Claudemir Francisco Torina

LEI MUNICIPAL Nº 481, DE 02 DE MARÇO DE 2012.

(Dispõe sobre a utilização dos instrumentos orçamentários da
transposição, do remanejamento e da transferência de recursos, a serem
eventualmente utilizados na execução do orçamento para o exercício
de 2012, e da outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte:

L E I   N °   4 8 1

Art. 1º Na execução do orçamento para o exercício de 2012 fica o Poder
Executivo autorizado a promover remanejamento de dotações orçamentárias,
desde que ocorram entre ações de um mesmo programa e no âmbito de
cada Unidade Orçamentária, obedecida, ainda, a categoria econômica da
despesa.

Art. 2º Os remanejamentos de que trata o artigo 1º desta Lei, serão
promovidos mediante decretos a serem editados pelo Poder Executivo, que
deles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 02 de março de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
Diretor Administrativo
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